
00000013988- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
1400X24

00000001155-           PROTETORES      1400X24.
PROTETORES 1400X24.

00000001152- CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400X24
PÁ                          CARREGADEI

CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400X24 (PÁ
CARREGADEIRA)

00000001134-         PNEU    1400     -         24
PNEU 1400 - 24, 12 LONAS BORRACHUDO,
TRASEIRO (RETRO)

00000014075- CÂMARA DE AR PNEU 750X16

00000013987- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
750X16

00000001154-             PROTETORES      750X16
PROTETORES 750X16

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

^0000001146-  PNEU 750X16, 10 LONAS COMUM,
UN DIANTEIRO

PNEU 750X16, 10 LONAS COMUM, DIANTEIRO

00000001132-                   PNEU         750X16
PNEU 750X16, 10 LONAS BORRACHUDO, TRASEIRO.

00000013986- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
900 X 20

00000001153-            PROTETORES      900X20
PROTETORES 900X20

00000001133-                 PNEU         900X20
PNEU 900X20, 14LONAS COMUM, DIANTEIRO.

UN

UN

UN

UN

UN 00000001149- CÂMARA DE AR PARA PNEU 900X20.

00000001131-     PNEU   900X20    TRASEIRO
PNEU 900X20, 14 LONAS BORRACHUDO, TRASEIRO.

UN.lEspecificação

20

15

30

20

115
10

45

15

20

25

240

90

25

40

35

50

Quant.

13

12

11

10

84

9

8

7

6

5

4

3

2

1

Ordem

00003

00003

00003

00003

Total
00002

00002

00002

00002

00002

00002

Total
00001

00001

00001

00001

00001

00001

Lote

REQUISIÇÃO

Ao Chefe do Setor de Compras

LUCIANO BARBOSA DE SOUZA, Chefe Municipal de Transporte, vem
manifestar a necessidade de realizar o REGISTRO DE PREÇO para futura e
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus,
protetores e câmara de ar, incluso os serviços de montagem dos pneus para
atender a frota de veículos e máquinas deste Município, conforme
caracterizados abaixo:

O

r  >
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00000013949-       PNEU    175.70-14   RADIAL
PNEU  175.70-14  RADIAL,  CLASSIFICAÇÃO DE
VELOCIDADE A

00000014007- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
12.16-5

00000001140-                  PNEU         12.16-5
PNEU 12.16-5

00000014004- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
12.4.24

00000014003- PROTETORES DE PNEU 12.4.24
00000014002- CÂMARA DE AR PNEU 12.4.24

00000001139-       PNEU    12.4.24,    10LONAS
PNEU 12.4.24, 10LONAS

00000014001- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
9.6.24

00000014000- PROTETORES DE PNEU 9.6.24
00000013999- CÂMARA DE AR PARA PNEU 9.6.24

00000001138-                  PNEU         9.6.24
PNEU 9.6.24

00000014076- CÂMARA DE AR PNEU 14.9-28

00000013998- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
14.9-28

00000001137- PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS, TRASEIRO.
PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS, TRASEIRO.

00000013994- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
12.5/80

00000013992- CÂMARA DE AR PNEU 12.5/80 -18
00000001136- PNEU 12.5/80 -18, 10 LONAS

00000013991- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
19.5 L -24

00000013990- PROTETORES 19.5L-24
00000013989- CÂMARA DE AR PNEU 19.5L -24

00000001135-    PNEU  19.5L-    24,  12  LONAS.
PNEU 19.5L- 24, 12 LONAS.

UN

UN

UN

UN

UN
UN

UN

UN

UN
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN
UN

UN

UN
UN

UN

150

40

20

20

16

4

4
4

4

80

20

20
20

20

50

10

20

20

60

20

20
20

80

20

20
20

20

38

37

34

33

32
31

30

29

28
27

26

85

25

22

21

19
18

17

16
15

14

00010

Total
00009

00009

00009

Total
00008

00008

00008
00008

00008

Total
00007

00007

00007
00007

00007

Total
00006

00006

00006

00006

Total
00005

00005

00005
00005

Total
00004

00004

00004
00004

00004

00003

O
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00000014028- SERVILOS DE MONTAGEM DE PNEU
00000014026- CÂMARA DE AR PNEU 900 X 16

00000001148- PNEU 900 X 16, 10 LONAS COMUM,
DIANTEIRO                       (RET
PNEU 900 X 16, 10 LONAS COMUM, DIANTEIRO
(RETRO)

00000014025- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
185-14

UN
UN

UN

UN

rí^ 100000014023- CÂMARA DE AR PNEU 185 - 14, 8
U1N LONAS

00000001147-    PNEU  185  -     14,  8   LONAS
PNEU 185 - 14, 8 LONAS

00000014022- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
275X80X22.5,16

00000014021- PROTETORES DE PNEU 275X80X22.5,
16 LONAS

00000014020- CÂMARA DE AR PNEU 275X80X22.5,
16 LONAS

00000001145-    PNEU 275X80X22.5,  16  LONAS
PNEU 275X80X22.5, 16 LONAS

00000014019- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
225.70-15

00000001144-         PNEU    225.70     -          15
PNEU 225.70- 15

00000014016- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
205.70-15

00000001143-        PNEU    205.70     -         15
PNEU 205.70-15

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

00000014013- SERVIÇOS DE MONATGEM DE PNEU
175.70-13

00000013948-          PNEU     175.70-13.RADIAL
PNEU 175.70-13, RADIAL,CLASSIFICAÇÃO DE
VELOCIDADE A

UN

UN

ÍTXT100000014010- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
^ 175.70-14

20
20

20

90

30

30

30

80

30

10

10

30

60

30

30

80

40

40

220

100

120

330

180

57
55

54

53

51

50

49

48

47

46

45

44

43

42

41

40

39

00016
00016

00016

Total
00015

00015

00015

00015

Total
00014

00014

00014

00014

00014

Total
00013

00013

00013

Total
00012

00012

00012

Total
00011

00011

00011

Total
00010

00010
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00000014061- SERV.DE MONT. DE PNEU CAMINHÃO
PAC              II              1000X20
SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEU CAMINHÃO PAC
II1000X20 SIMPLES DIANTEIRO

00000014060- PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO
PAC       II       1000        X       20
PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO PAC I11000 X 20
SIMPLES DIANTEIRO

UN

UN

00000014059-  CÂMARA DE AR PNEU CAMINHÃO
PAC              II              1000X20

\camara de ar pneu caminhão pac ii 1000x20
{dianteiro

00000013939-  PNEU CAMINHÃO PAC II 1000X20
UNSIMLES                        DIANTEIRO

\PNEU 1000X20 16 LONAS SIMPLES

00000014058- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
CAMINHÃO           PAC            II

{SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU CAMINHÃO
\PAC II100X20 BORRACHUDO TRASEIRO

00000014057- PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO
PAC         II          100           X20

IPROTETORES DE PNEU CAMINHÃO PAC II 100 X20
\BORRACHUDO TRASEIRO

^00000014056- CÂMARA DE AR PNEU CAMINHAÃO
PAC II 100X20

00000013938- PNEU CAMINHÃO PAC II 100 X20
BORRACHUDO                     TRÁS
PNEU 100X20 16 LONAS BORRACHUDO TRASEIRO

00000014078- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
18.4.34

00000014077- PNEU 18.4.34
00000014079- CÂMARA DE AR PNEU 18.4.34

UN

UN

UN
UN

00000014043- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
18.4.30

00000014041- CÂMARA DE AR PNEU 18.4.30

00000002113-                  PNEU         18.4.30
PNEU 18.4.30 (12LONAS)

900X16

UN

UN

48

12

12

12

12

80

20

20

20

20

12

4

4
4

18

6

6

6

60

73

72

71

70

69

68

67

66

65

64
63

61

59

58

Total

00023

00023

00023

00023

Total
00022

00022

00022

00022

00022

Total
00020

00020

00020
00020

Total
00017

00017

00017

00017

Total
00016
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LUCIANO BARBOSA DE^SOUZA
Chefe Municipal de Transporte

Capela Nova, 28 de julho de 2021.

Solicito ainda que seja realizada licitação na modalidade Pregão Presencial
visando a celeridade e eficiência no atendimento à demanda da Administração
pública.

00000014073- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
205/60 R16

00000010288- PNEU 205/60 R16

00000014070- SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
185-60/15

00000009821- PNEU 185 -60 /15

00000014067- SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEU
195/65 R15 91 H

00000013940-     PNEU  195/65   R15  91    H
195/65 R 15 91 H. MEDIDA 195/65 . ARO 15.INDICE DE
VELOCIDADE V 240 KM/H. ÍNDICE DE CARGA 615 KG
POR PNEU. LARGURA 195. TIPO RADIAL

00000014064- SERVIÇO DE MONTAGEM PNEU
RADIAL 215X75 R17.5

00000006224-   PNEU   RADIAL  215X75  R17.5
PNEU RADIAL 215X75R17.5 DE ALTA
PERFORMANCE, ÍNDICE DE VELOCIDADE MÍNIMA H,
ÍNDICE DE CONSUMO A, ÍNDICE DE ADERÊNCIA A,
BAIXO NÍVEL DE RUIDO(70DB), GARANTIA MÍNIMA
DE 36 MESES CERTIFICADOS POR ORGANISMO
CREDENCAIDO PELO INMETRO, COM CERTIFICADO
VIGENTE.

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

2060

40

20

20

50

20

30

36

12

24

90

45

45

83

82

81

80

79

78

77

74

Total:

Total
00027

00027

00027

Total
00026

00026

00026

Total
00025

00025

00025

Total
00024

00024

00024

00023
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9.193,3320459,666600000013989- CÂMARA DE AR PNE
19.5L-24UN20

120.176,13206.008,8066
PNEU 19.5L-   24,  1200000001135-

LONAS.
^NEU 19.5L- 24, 12 LONAS.

UN20

15

14

00004

100004

110.771,14705.405,8832
85I Total

00003

3.666,6660183,3333DE00000013988-SERVIÇOS
MONTAGEM DE PNEU 1400 X 24UN201300003

2.287,0500152,470000000001155- PROTETORES 1400X24.
PROTETORES 1400X24.UN151200003

10.247,4990341,5833
00000001152- CÂMARA DE AR PARA

NEU 1400X24 (PÁ CARREGADEI
AMARA DE AR PARA PNEU 1400X24\

(PÁ CARREGADEIRA)
UN3011Í00003

94.569,93204.728,4966
00000001134- PNEU 1400 - 24
PNEU  1400   -    24,   12  LONA^
BORRACHUDO, TRASEIRO (RETRO)

UN2010100003

56.344,23052.447,2432115Total
100002

1.145,6330114,563360000014075-  CÂMARA DE AR PNEU
50X16UN108400002O

5.549,9985123,3333DE00000013987-SERVIÇOS
MONTAGEM DE PNEU 750 X 16UN45I00002

728,499048,566600000001154- PROTETORES 750X16
PROTETORES 750X16UN1500002

20.397,60001.019,8800

28.522,50001.140,9000

00000001146- PNEU 750X16, 10 LONAS
OMUM, DIANTEIRO

PNEU 750X16, 10 LONAS COMUM,
DIANTEIRO

UN20

LONAS
00000001132- PNEU 750X16
PNEU    750X16,10
BORRACHUDO, TRASEIRO.

UN25

201.472,59254.429,6798240

I00002

Í00002

Total
Í00001

12.600,0000140,0000DE00000013986-SERVIÇOS
MONTAGEM DE PNEU 900 X 20UN90Í00001

1.856,915074,276600000001153- PROTETORES 900X20
PROTETORES 900X20UN25Í00001

85.574,93202.139,3733COMUM,
00000001133- PNEU 900X20
PNEU  900X20,  14LONAS
DIANTEIRO.

UN40100001O

5.508,4155157,3833100000001149- CÂMARA DE AR PARA]
NEU 900X20.UN35100001

95.932,3300

TOTAL

1.918,6466

Valor Unit.Íarca
00000001131- PNEU 900X20 TRASEIRO
PNEU900X20,14LONA
BORRACHUDO, TRASEIRO.

UN

EspecificaçãoUN.

50

Quant

00001

OrdemLote

Lote

Pregão

0-000081/21 - [Registro de Preço]

Hora Abertura:

Data Abertura:

Tipo de Apuração

Modalidade

Prazo de entrega:

Processo:

Anexo
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2.666,6600

57.474,0000

79.632,4830

4.799,9880

74.832,4950

45.553,5320

3.133,3320

42.420,2000

14.302,3728

733,3332

486,6664

1.240,0000

11.842,3732

59.730,9300

3.666,6660

2.540,0000

5.213,3320

48.310,9320

94.487,9320

5.190,0000

3.666,6660

85.631,2660

64.104,2640

3.666,6660

4.413,3320

56.024,2660

135.902,7960

3.666,6660

2.866,6660

26,6666

478,9500

525,5499

26,6666

498,8833

2.277,6766

156,6666

2.121,0100

3.575,5932

183,3333

121,6666

310,0000

2.960,5933

2.986,5465

183,3333

127,0000

260,6666

2.415,5466

4.983,8966

519,0000

183,3333

4.281,5633

3.205,2132

183,3333

220,6666

2.801,2133

6.795,1398

183,3333

143,3333

I
r ^00000014013-        SERVIÇOS    DE
U]N IMONATGEM DE PNEU 175.70 -13

00000013948- PNEU 175.70-13.RADIAL
PNEU                   175.70-
13,RADIAL,CLASSIFICAÇÃO     DE
VELOCIDADE A

UN

T ^.00000014010-        SERVIÇOS    DE
UJN ^ONTAGEM DE PNEU 175.70 -14

00000013949- PNEU 175.70-14 RADIAL
PNEU      175.70-14      RADIAL,
CLASSIFICAÇÃO DE VELOCIDADE A

00000014007-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 12.16 - 5

00000001140- PNEU 12.16-5
PNEU 12.16-5

00000014004-         SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 12.4.24

UN

UN

UN

UN

TTM 00000014003- PROTETORES DE PNEU
U^ 12.4.24

00000014002- CÂMARA DE AR PNEU
12.4.24

00000001139- PNEU 12.4.24,10LONAS
PNEU 12.4.24, 10LONAS

00000014001-      SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 9.6.24

UN

UN

UN

TTMO0000014000- PROTETORES DE PNEU
UJN B.6.24

TTXr 00000013999- CÂMARA DE AR PARA
UiN PNEU 9.6.24

T ^ O0000001138- PNEU 9.6.24
U1N PNEU 9.6.24

,]K|00000014076- CÂMARA DE AR PNEU
UJN|i4.9-28

00000013998-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 14.9-28

00000001137- PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS,
TRASEIRO.
PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS, TRASEIRO.

00000013994-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 12.5/80

UN

UN

UN

TTN 00000013992- CÂMARA DE AR PNEU
U1 12.5/80-18

00000001136- PNEU 12.5/80 •  18, 10
LONAS

00000013991-      SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 19.5 L -24

D0000013990-PROTETORES 19.5L-24

UN

UN

un!

100

120

330

180

150

40

20

20

16

4

4

4

4

80

20

20

20

20

50

10

20

20

60

20

20

20

80

20
20

41

40

39

38

37

34

33

32

31

30

29

28

27

26

85

25

22

21

19

18

17

16

i

100011

|00011

Total
00010

Í00010

00010

Total
00009

00009

00009

Total
00008

00008

00008

00008

00008

Total
00007

00007

00007

00007

00007

Total
00006

00006

00006

00006

Total
00005

00005

00005

00005

Total
00004

00004

00004

O

O
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56.350,0000

29.887,9996

733,3332

26.720,0000

2.434,6664

39.691,4190

1.099,9998

3.561,9996

35.029,4196

32.986,6660

2.666,6660

2.700,0000

27.620,0000

22.171,4970

799,9980

2.199,9990

19.171,5000

89.224,8310

3.799,9980

763,3330

1.950,0000

82.711,5000

28.600,4970

1.299,9990

27.300,4980

32.907,9960

1.066,6640

31.841,3320

60.140,6600

2.817,5000

7.471,9999

183,3333

6.680,0000

608,6666

6.615,2365

183,3333

593,6666

5.838,2366

1.649,3333

133,3333

135,0000

1.381,0000

739,0499

26,6666

73,3333

639,0500

3.155,0499

126,6666

76,3333

195,0000

2.757,0500

953,3499

43,3333

910,0166

822,6999

26,6666

796,0333

505,6166

00000013938- PNEU CAMINHÃO PAC I
100 X20 BORRACHUDO TRÁS
PNEU 100 X20 16 LONAS BORRACHUDC

30000014078-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 18.4.34

D0000014077- PNEU 18.4.34

00000014079- CÂMARA DE AR PNEU
18.4.34

00000014043-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 18.4.30

00000014041- CÂMARA DE AR PNEU
18.4.30

00000002113- PNEU 18.4.30
PNEU 18.4.30 (12LONAS)

00000014028-        SERVILOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 900 X 16

00000014026- CÂMARA DE AR PNEU
900X16

00000001148-   PNEU 900 X 16, 10
LONAS COMUM, DIANTEIRO (RET
PNEU 900 X 16, 10 LONAS COMUM,
DIANTEIRO (RETRO)

00000014025-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 185 -14

00000014023- CÂMARA DE AR PNEU
185-14, 8 LONAS

00000001147- PNEU 185 - 14, 8 LONAS
PNEU 185-14, 8 LONAS

00000014022-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 275X80X22.5,16

00000014021- PROTETORES DE PNEU
275X80X22.5,16 LONAS

00000014020- CÂMARA DE AR PNEU
275X80X22.5,16 LONAS

00000001145-  PNEU 275X80X22.5, 16
LONAS
PNEU 275X80X22.5, 16 LONAS

•'.          í;   '•    •       •    '      ;'•''••.   • :•

00000014019-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 225.70 -15

D0000001144- PNEU 225.70 - 15
PNEU 225.70-15

D0000014016-       SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 205.70 • 15

D0000001143- PNEU 205.70 -15
PNEU 205.70-15

.'•'''        ,"•-•' ' •   '' •      "    •   '   <'  •      '   "'

"•"-.'•-•      •'.' •

UN

UN
UN
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

20

12

4

4
4

18

6

6

6

60

20

20

20

90

30

30

30

80

30

10

10

30

60

30

30

80

40

40

220

66

65

64

63

61

59

58

57

55

54

53

51

50

49

48

47

46

45

44

43

42

i
|00022

I Total
00020

I00020
Í00020

I00020

I Total
00017

Í00017

J00017

00017

Total
00016

00016

00016

00016

Total
00015

00015

00015

00015

Total
00014

00014

00014

00014

00014

Total
00013

00013

00013

Total
00012

00012

00012

Total
00011

O

O
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15.734,8300

533,3320

15.201,4980

13.881,9984

319,9992

13.561,9992

66.637,3455

5.549,9985

61.087,3470

33.659,9988

1.519,9992

900,0000

2.364,0000

28.875,9996

64.323,3320

2.533,3320

1.500,0000

3.940,0000

533,3832

26,6666

506,7166

591,7499

26,6666

565,0833

1.480,8299

123,3333

1.357,4966

2.804,9999

126,6666

75,0000

197,0000

2.406,3333

3.216,1666

126,6666

75,0000

197,0000

30000014070- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 185-60/15

D0000009821 - PNEU 185 -60 /15

00000014067- SERVIÇO DE MONTAGEM
DE PNEU 195/65 R15 91 H

00000013940- PNEU 195/65 R15 91 H
195/65 R15 91 H. MEDIDA 195/65 . ARO
15.INDICE DE VELOCIDADE V 240
KM/H. ÍNDICE DE CARGA 615 KG POR
PNEU. LARGURA 195. TIPO RADIAL

00000014064- SERVIÇO DE MONTAGEM
PNEU RADIAL 215X75 R17.5

00000006224- PNEU RADIAL 215X75
R17.5
PNEU RADIAL 215X75R17.5 DE ALTA
PERFORMANCE, ÍNDICE DE
VELOCIDADE MÍNIMA H, ÍNDICE DE
CONSUMO A, ÍNDICE DE ADERÊNCIA A,
BAIXO NÍVEL DE RUIDO(70DB),
GARANTIA MÍNIMA DE 36 MESES
CERTIFICADOS POR ORGANISMC
CREDENCAIDO PELO INMETRO, COM
CERTIFICADO VIGENTE.

0000014061- SERV.DE MONT. DE
PNEU CAMINHÃO PAC II1000X20
SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000X20 SIMPLES
DIANTEIRO

0000014060- PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC I11000 X 20
PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO
PAC I11000 X 20 SIMPLES DIANTEIRO

0000014059- CÂMARA DE AR PNEU
CAMINHÃO PAC II1000X20
CÂMARA DE AR PNEU CAMINHÃO PAC
11000X20 DIANTEIRO

0000013939- PNEU CAMINHÃO PAC II
000X20 SIMLES DIANTEIRO

PNEU 1000 X 20 16 LONAS SIMPLES

0000014058- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU CAMINHÃO PAC

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEL
CAMINHÃO PAC II 100X20
BORRACHUDO TRASEIRO

0000014057- PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC I1100 X20
ROTETORES DE PNEU CAMINHÃO
AC II 100 X20 BORRACHUDO

TRASEIRO

0000014056- GAMARA DE AR PNEU
CAMINHAÀO PAC II100X20

TRASEIRO

UN
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

50

20
30
36

12

24

90

45

45

48

12

12

12

12

80

20

20

20

81

80

79

78

77

74

73

72

71

70

69

68

67

! Total
00026

|00026
100026

Total
00025

(00025

00025

1 Total
00024

100024

|

1

(00024

Total
00023

00023

00023

00023

00023

Total
00022

00022

00022

00022

o

O
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Responsável legal da Empresa

O

Prazo de validade da Proposta:

de 20de

1.4064)34^68211
14.483,3320

600,0000

13.883,3320

67.896,0540

724,1666

30,0000

694,1666
00000014073-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 205/60 R16

00000010288- PNEU 205/60 R16

UN
UN

2060
40

20
20

83
82

Total:

Total
00027

00027
00027
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3H3 Sistemas

4.413,33220,6666 I

56.024,^7 1

3.666,183,3333 I

+-
2.801,2133 |

20,000 UN   | SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 19.5 L -24 (00000013991)

20,000 UN   | PNEU 12.5/30 - 18, 10 LONAS (00000001136)

20,000 UN   | CÂMARA DE AR PNEU 12.5/80 - 18 (00000013992)

2.866,143,3333 IPROTETORES 19.5L-24 (00000013990)20,000 ÜN

3

3

1
5

j
3

I
i

1

9.193,1

120.176,1

3.666,6

2.287,0

10.247,5

94.569,9

5.550,0

1

1
1

l

1

1
1

1
1

1 .

459,6666

6.008,8066

183,3333

152,4700

341,5833

4.728,4966

123,3333

1

1
1

1

1
1

1
1

1
1

1

CÂMARA DE AR PNEU 19.5L -24 (00000013989)

PNEU 19.5L- 24, 12 LONAS.

PNEU 19.5L- 24, 12 LONAS. (00000001135)

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 1400 X 24 (00000013988)

PROTETORES 1400X24.

PROTETORES 1400X24. (00000001155)

CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400X24 (PÁ CARREGADEIRA)
CÂMARA DE AR PARA FNEU 1400X24 (PÁ CARREGADEI (00000001152)

PNEU 1400 - 24, 12 LONAS BORRACHUDO, TRASEIRO (RETRO)
PNEU 1400 - 24 (00000001134)

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 750 X 16 (00000013987)

1

1
1

1

1
1

i
1

1

1

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

20,000

20,000

20,000

15,000

30,000

20,000

45,000

1

1
1

1

!
1

11

1

i
1

1

15

14

13

12

1)

10

9

•

i

í

9

1

728,5(48,56.6615,000 ÜN   | PROTETORES 750X16 (00000001154)

I PROTETORES 750X16

20.397,6(1.019,88002C,000 UN   | PNEU 750X16, 10 LONAS COMUM, DIANTEIRO (00000001146)      |
i PNEU 750X16, 10 LONAS COMUM, DIANTEIRO|

28.522,501.140,9000 I

I
25,000 UN   | PNEU 750X16 (00000001132)

I PNEU 750X16, 10 LONAS BORRACHUDO, TRASEIRO.O
12.600,00140,0000 II SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 900 X 20 (00000013986)90,000I   5

1.856,974,2766 |25,000 UN   | PROTETORES 900X20 (00000001153)

I PROTETORES 900X20
I   4

85.574,932.139,3733 |PNEU 900X20 (00000001133)
PNEU 900X20, 14LONAS COMUM, DIANTEIRO.

40,000

5.508,42157,3833CÂMARA DE AR PARA PNEU 900X20. (00000001149)35,000i   2

95.932,33|     1.918,6466  |

II
50,000 UN   | PNEU 900X20 TRASEIRO (00000001131) '

I PNEU 900X20, 14 LONAS BORRACHUDO, TRASEIRO.

Valor Unitário |  Valor Total
EspecificaçãoQuantidadeORDEM

COTAÇÃO: 21000000008
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- Telefax: - CEP:
PLANILHA ESTIMADA DE CUSTO - VALOR MÉDIO
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0

SH3 Sistemas

|   44    |    30,000 UN   | PNEU 225.70 - 15 (00000001144)I      910,0166 |     27.300,5|0

|        |I PNEU 225.70 - 15.II
+++,++1—+
|   45     |    30,000 UN   | SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 225.70 - 15 (00000014019)    I       43,3333  |      1.300,(0 |

+++I   46    |   30,000 m  I PNEU 275X80X22.5, 16 LONAS (00000001145)I    2.757,0500 I     82.711,!

i    42|40,000  UN     | PNEU 205.70 - 15 (00000001143)I796,0333  I31.841,3

j|I   PNEU 205.70 - 15II
+++.^..—++
I  *43    |    40,000 UN   I SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 205.70 - 15 (00000014016)    I       26,6666 I      1.066,66 I

-+-
-+

3   I
I

•+

-+-

41    |   100,000 UN   | SERVIÇOS DE MONATGEM DE PNEU 175.70 -13 (00000014013)     I       26,6666 |      2.666,6

++++++
I   34    |    20,000 UN   | PNEU 12.16-5 (00000001140)I    2.121,0100 |     42.420,2C I
I         |              I PNEU 12.16-5                                   I             II

+++++
I    37        |      20,000  UN     | SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 12.16 - 5  (00000014007)        |         156,6666  |        3.133,3:

^_,++.++
I    38|     150,000  UN     | PNEU 175.70-14 RADIAL (00000013949)I498,8833  I74.832,5(

I|I PNEU 175.70-14 RADIAL, CLASSIFICAÇÃO DE VELOCIDADE AII

+++++
|    39       |     180,000  UN     | SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 175.70 -14 (00000014010)      I         26,6666  |        4.799,9  I
+++„+++

40|      120,000  UN     | PNEU 175.70-13,RADIAL (00000013948)I478,9500  |57.474,0'
|I PNEU 175.70-13,RADIAL,CLASSIFICAÇÃO DE VELOCIDADE AlI

33     |     4,000 UN   | SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 12.4.24 (00000014004)       |      183,3333  |        733,33

31|    4,000 UN   | CÂMARA DE AR PNEU 12.4.24 (00000014002)               |      310,0000 |      1.240,00

++++
32|    4,000 UN   | PROTETORES DE PNEU 12.4.24 (00000014003)I      121,6666 |       486,67

30    I    4,000 UN   | PNEU 12.4.24, 10LONAS (00000001139)I    2.960,5933 |     11.842,37

II PNEU 12.4.24, 10LONAS1|

28|    20,000 UN   | PROTETORES DE PNEU 9.6.24 (00000014000)                |      127,0000  |      2.540,00

++++
29i    20,000 UN   | SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 9.6.24 (00000014001)        |      183,3333 |      3.666,67

26I    20,000 UN   | PNEU 9.6.24 (00000001138)|    2.415,5466 |     48.310,93
I              I PNEU 9.6.24                                    ||

++++
27I    20,000 UN   | CÂMARA DE AR PARA PNEU 9.6.24 (00000013999)|      260,6666 |      5.213,33

25    |    20,000 UN   | SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 14.9-28 (00000013998)       |      183,3333 |      3.666,67

22    |    20,000 UN   | PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS, TRASEIRO. (00000001137)        |    4.281,5633 |     85.631,27
II PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS, TRASEIRO.||

21     I    20,000 UN   1 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 12.5/80 (00000013994)       |      183,3333 |      3.666,67

Emssao: 10/09/2021PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA NOVA .Página: 2
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- Telefax: - CEP:
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SH3 Sistemas

28.876,2.406,3333 I
I
4-

12,000 UN   I PNEU CAMINHÃO PAC II 1000X20 SIMLES DIANTEIRO (00000013939)1
I PNEU 1000 X 20 16 LONAS SIMPLESI

70

i
I

0 I

32.533,:20,000 UN   I SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU CAMINHÃO PAC II (00000014058) |      126,6666  |
| SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU CAMINHÃO PAC II 100X20 |1
| BORRACHUDO TRASEIROII

69

0

020,000 UN   I CÂMARA DE AR PNEU CAMINHAÃO PAC II 100X20 (00000014056)   |      197,0000 |      3.940,C

+++
20,000 UN   I PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO PAC II 100 X20 (00000014057)  |       75,0000 |      1.500,!

| PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO PAC II 100 X20   BORRACHUDO |I
| TRASEIROII

!   67
4-
I   68

56.350,020,000  UN   | PNEU CAMINHÃO PAC II 100 X20 BORRACHUDO TRÁS (00000013938) |     2.817,5000  |
| PNEU 100 X20 16 LONAS BORRACHUDO TRASEIRO|I

66O
733,3183,3333SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 18.4.34 (00000014078)4,000 UN65

•+
3 I

•+
0 I

26.720,006.680,0000PNEU 18.4.34 (00000014077)4,000 UN64

1.100,0)

2.434,6(7

183,3333

608,6666

6,000 UN   | SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 18.4.30 (00000014043)

4,000 UN   | CÂMARA DE AR PNEU 18.4.34 (00000014079)

61

63

3.562,0593,6666 II6,000 UN   | CÂMARA DE AR PNEU 18.4.30 (00000014041)59

35.029,4I    5.838,2366 |

Ii
6,000 UN   | PNEU 18.4.30 (00000002113)

I PNEU 18.4.30 (12LONAS)
58

2.666,6133,3333 |I20,000 UN   | SERVILOS DE MONTAGEM DE PNEU 900 X 16 (00000014028)57

2.700,0135,0000 |I20,000  UN     | CÂMARA DE AR PNEU 900 X 16 (00000014026)55

27.620,020,000 UN   | PNEU 900 X 16, 10 LONAS COMUM, DIANTEIRO (RET (00000001148)1     1.381,0000  |
I PNEU 900 X 16, 10 LONAS COMUM, DIANTEIRO (RETRO)         ||

54Ô
800,026,6666  |ISERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 185 - 14 (00000014025)30,000 UN53

2.200,0073,3333 |CÂMARA DE AR PNEU 185 - 14, 8 LONAS (00000014023)30,000 UN51

19.171,50639,050030,000 UN   | PNEU 185 - 14, 8 LONAS (00000001147)
I PNEU 185 - 14, 8 LONAS

50

3.800,0C126,666630,000  UN   | SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 275X80X22.5, 16 (00000014022)49

763,3276,333310,000 UN   | PROTETORES DE PNEU 275X80X22.5, 16 LONAS (00000014021)

1.950,00195,000010,000  UN     | CÂMARA DE AR PNEU 275X80X22.5, 16 LONAS (00000014020)47

I
L

PNEU 275X80X22.5, 16 LONAS

Página: 3PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA NOVA
CNPJ 19.259.951/0001-08

- Tèlefax: - CEP:
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Emitido por: NAYARl

SH3 Sistemas

Total: 1.406.634,70

190,0

145,6

600,0

883,3

533,3

201,5

320,0

5.

1.

13.

15.

1

1

1

1

1

1

1

f

519,0000

114,5633

30,0000

694,1666

26,6666

506,7166

26,6666

1

1

1

1

1

1

1

1

I CÂMARA DE AR PNEU 14.9-28 (00000014076)

| CÂMARA DE AR PNEU 750X16 (00000014075)

| SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 205/60 R16 (00000014073)

I PNEU 205/60 R16 (00000010288)

| SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU 185-60/15 (00000014070)

| PNEU 185 -60 /15 (00000009821)

| SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEU 195/65 R15 91 H (00000014067)

| LARGURA 195. TIPO RADIAL

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

I    10,000

|    10,000

|    20,000

I    20,000

I    20,000

1    30,000

I    12,000

1

85

84

83

82

81

80

79

1

0
1

1

1

1

!

!

78    |    24,000 UN   j PNEU 195/65 R15 91 H (00000013940)I      565,0833 |     13.562,0'

íI 195/65 R 15 91 H. MEDIDA 195/65 . ARO 15.ÍNDICE DE I|
I| VELOCIDADE V 240 KM/H.ÍNDICE DE CARGA 615 KG POR PNEU. |I

77     |    45,000 UN   | SERVIÇO DE MONTAGEM PNEU RADIAL 215X75 R17.5 (00000014064) |      123,3333 |      5.550,1

74    |45,000 UN   | PNEU RADIAL 215X75 R17.5 (00000006224)I1.357,4966 |     61.087,3
|| PNEU RADIAL 215X75R17.5 DE ALTA PERFORMANCE,  ÍNDICE DE|              |
II VELOCIDADE MÍNIMA H,  ÍNDICE DE CONSUMO A,  ÍNDICE DEI              I
I| ADERÊNCIA A, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO(70DB), GARANTIA MÍNIMA|              |
II DE 36 MESES CERTIFICADOS POR ORGANISMO CREDENCAIDO PELOI              I
II INMETRO, COM CERTIFICADO VIGENTE.I              I

73    |    12,000 UN   | SERV.DE MONT. DE PNEU CAMINHÃO PAC II 1000X20 (00000014061) |      126,6666 |      1.520,0'
I| SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEU CAMINHÃO PAC II 1000X20 ||      .
II SIMPLES DIANTEIRO||

72    |    12,000 UN   | PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO PAC II 1000 X 20 (00000014060) |       75,0000 |       900,0

II PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO PAC II 1000 X 20 SIMPLES ||

II DIANTEIRO||

12,000 UN   | CÂMARA DE AR PNEU CAMINHÃO PAC II 1000X20 (00000014059)   |      197,0000  |      2.364,0
| CÂMARA DE AR PNEU CAMINHÃO PAC II 100ÜX20 DIANTEIRO      ||

Emissão: 10/09/2021PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA NOVAPágina: 4
• *CNPJ 15.259.951/0001-08

- Telefax: - CEP:
PLANILHA ESTIMADA DE CUSTO - VALOR MÉDIO



3.666,6660

2.287,0500

10.247.4990

94.569,9320

56.344,2305

1.145,6330

5.549,9985

728,4990

20.397,6000

28.522,5000

201.472,5925

12.600,0000

1.856,9150

85.574,9320

5.508,4155

95.932,3300

TOTAL

183,3333

152,4700

341,5833

4.728,4966

2.447,2432

114,5633

123,3333

48,5666

1.019,8800

1.140,9000

4.429,6798

140,0000

74,2766

2.139,3733

157,3833

1.918,6466

Valor Unit.
Marc

a

00000013988- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
1400 X 24

00000001155-
PROTETORES   1400X24
PROTETORES 1400X24.

00000001152- CÂMARA DE
AR PARA PNEU 1400X24
(PÁ       CARREGADEI
CÂMARA DE AR PARA
PNEU 1400X24 (PÁ
CARREGADEIRA)

00000001134- PNEU 1400 -
24
PNEU 1400 - 24, 12 LONAS
BORRACHUDO, TRASEIRO
(RETRO)

00000014075- CÂMARA DE
AR PNEU 750X16

00000013987- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
750 X 16

00000001154-
PROTETORES    750X16
PROTETORES 750X16

00000001146- PNEU
750X16,10 LONAS COMUM,
DIANTEIRO
PNEU 750X16, 10 LONAS
COMUM, DIANTEIRO

00000001132- PNEU 750X16
PNEU 750X16, 10 LONAS
BORRACHUDO, TRASEIRO.

00000013986- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
900 X 20

00000001153-
PROTETORES    900X20
PROTETORES 900X20

00000001133- PNEU 900X20
PNEU 900X20, 14LONAS
COMUM, DIANTEIRO.

00000001149- CÂMARA DE
AR PARA PNEU 900X20.

00000001131- PNEU 900X20
TRASEIRO
PNEU 900X20, 14 LONAS
BORRACHUDO, TRASEIRO.

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

lEspecificaçao
•  í

20

15

30

20

115

10

45

15

20

25

240

90

25

40

35

50

Quant

13

12

11

10

84

9

8

7

6

5

4

3

2

1

Orde
m

0000
3

0000
3

0000
3

0000
^_^

Total
0000

2

0000
2

0000
2

0000
2

0000
2

0000
2

Total
0000

1

0000
1

0000
1

0000
1

0000
1

0000
1

Lote

o



2.540,0000

5.213,3320

48.310,9320

94.487,9320

5.190,0000

3.666,6660

0,0000

0,0000

85.631,2660

64.104,2640

3.666,6660

0,0000

4.413,3320

56.024,2660

135.902,7960

3.666,6660

2.866,6660

9.193,3320

120.176,1320

110.771,1470

127,0000

260,6666

2.415,5466

4.983,8966

519,0000

183,3333

0,0000

0,0000

4.281,5633

3.205,2132

183,3333

0,0000

220,6666

2.801,2133

6.795,1398

183,3333

143,3333

459,6666

6.008,8066

5.405,8832

00000014000-
PROTETORES DE PNEU
9.6.24

00000013999- CÂMARA DE
AR PARA PNEU 9.6.24

00000001138- PNEU 9.6.24
PNEU 9.6.24

00000014076- CÂMARA DE
AR PNEU 14.9-28

00000013998- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
14.9-28

00000013997-
PROTETORES PNEU 14.9-
28

00000013996-
PROTETORES DE PNEU
14.9-28

00000001137- PNEU 14.9 -
28, 8 LONAS, TRASEIRO.
PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS,
TRASEIRO.

00000013994- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
12.5/80

00000013993-
PROTETORES     PNEU
12.5/80-18

00000013992- CÂMARA DE
AR PNEU 12.5/80-18

00000001136- PNEU 12.5/80
18, 10 LONAS

00000013991- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
19.5 L-24

00000013990-
PROTETORES 19.5L-24

00000013989- CÂMARA DE
ARPNEU19.5L-24

00000001135- PNEU 19.5L-
24,       12     LONAS.
PNEU 19.5L- 24, 12 LONAS.

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

20

20

20

90

10

20

20

20

20

80

20

20

20

20

80

20

20

20

20

85

28

27

26

85

25

24

23

22

21

20

19

18

17

16

15

14

0000
7

0000
7

0000
7

Total
0000

6

0000
6

0000
6

0000
6

0000
6

0000
6

Total
0000

5

0000
5

0000
5

0000
5

0000
5

Total
0000

4

0000
4

0000
4

0000
4

0000
4

Total
0000

3



60.140,6600

2.666,6600

57.474,0000

79.632,4830

4.799,9880

74.832,4950

45.553,5320

3.133,3320

0,0000

0,0000

42.420,2000

14.302,3728

733,3332

486,6664

1.240,0000

11.842,3732

59.730,9300

3.666,6660

505,6166

26,6666

478,9500

525,5499

26,6666

498,8833

2.277,6766

156,6666

0,0000

0,0000

2.121,0100

3.575,5932

183,3333

121,6666

310,0000

2.960,5933

2.986,5465

183,3333

00000014013- SERVIÇOS
DE MONATGEM DE PNEU
175.70-13

00000013948- PNEU 175.7oJ

13.RADIAL
PNEU          175.70-
13, RADIAL, CLASSIFICA ÇÃ
O DE VELOCIDADE A

00000014010- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
175.70-14

00000013949- PNEU 175.70-
14              RADIAL
PNEU 175.70-14 RADIAL,
CLASSIFICAÇÃO DE
VELOCIDADE A

00000014007- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
12.16-5

00000014006-
PROTETORES DE PNEU
12.16-5

00000014005- CÂMARA DE
AR PNEU 12.16-5

00000001140- PNEU 12.16-5
PNEU 12.16-5

00000014004- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
12.4.24

00000014003-
PROTETORES DE PNEU
12.4.24

00000014002- CÂMARA DE
AR PNEU 12.4.24

00000001139- PNEU
12.4.24,        10LONAS
PNEU 12.4.24, 10LONAS

00000014001- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
9.6.24

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

220

100

120

330

180

150

80

20

20

20

20

16

4

4

4

4

80

20

41

40

39

38

37

36

35

34

33

32

31

30

29

Total
0001

1

0001
1

0001
1

Total
0001

0

0001
0

0001
0

Total
0000

9

0000
9

0000
9

0000
9

0000
9

Total
0000

8

0000
8

0000
8

0000
8

0000
8

Total
0000

7

0000
7

o



2.700,0000

27.620,0000

22.171,4970

799,9980

0,0000

2.199,9990

19.171,5000

89.224,8310

3.799,9980

763,3330

1.950,0000

82.711,5000

28.600,4970

1.299,9990

27.300,4980

32.907,9960

1.066,6640

31.841,3320

135,0000

1.381,0000

739,0499

26,6666

0,0000

73,3333

639,0500

3.155,0499

126,6666

76,3333

195,0000

2.757,0500

953,3499

43,3333

910,0166

822,6999

26,6666

796,0333

00000014026- CÂMARA DE
AR PNEU 900X16

00000001148- PNEU 900 X
16, 10 LONAS COMUM,
DIANTEIRO       (RET
PNEU 900 X 16, 10 LONAS
COMUM, DIANTEIRO
(RETRO)

00000014025- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
185-14

00000014024-
PROTETORES DE PNEU
185-14, 8 LONAS

00000014023- CÂMARA DE
AR PNEU 185-14, 8 LONAS

00000001147- PNEU 185 -
14,      8        LONAS
PNEU 185- 14, 8 LONAS

00000014022- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
275X80X22.5, 16

00000014021-
PROTETORES DE PNEU
275X80X22.5, 16 LONAS

00000014020- CÂMARA DE
AR PNEU 275X80X22.5, 16
LONAS

00000001145- PNEU
275X80X22.5,  16 LONAS
PNEU 275X80X22.5, 16
LONAS

00000014019- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
225.70-15

00000001144- PNEU 225.70
15

PNEU 225.70-15

00000014016- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
205.70-15

00000001143- PNEU 205.70
15

PNEU 205.70-15

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

20

20

120

30

30

30

30

80

30

10

10

30

60

30

30

80

40

40

55

54

53

52

51

50

49

48

47

46

.45

44

43

42

0001
6

0001
6

Total
0001

5

0001
5

0001
5

0001
5

0001
5

Total
0001

4

0001
4

0001
4

0001
4

0001
4

Total
0001

3

0001
3

0001
3

Total
0001

2

0001
2

0001
2

o



2.533,3320

1.500,0000

3.940,0000

56.350,0000

29.887,9996

733,3332

26.720,0000

2.434,6664

0,0000

39.691,4190

1.099,9998

0,0000

3.561,9996

35.029,4196

32.986,6660

2.666,6660

0,0000

126,6666

75,0000

197,0000

2.817,5000

7.471,9999

183,3333

6.680,0000

608,6666

0,0000

6.615,2365

183,3333

0,0000

593,6666

5.838,2366

1.649,3333

133,3333

0,0000

V

í

00000014058- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
CAMINHÃO   PAC   I
SERVIÇOS DE MONTAGEM
DE PNEU CAMINHÃO PAC 1
100X20 BORRACHUDO
TRASEIRO

00000014057-
PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 100 X20
PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 100 X20
BORRACHUDO TRASEIRO

00000014056- CÂMARA DE
AR PNEU CAMINHAÃO PAC
I100X20

00000013938- PNEU
CAMINHÃO PAC II 100 X20
BORRACHUDO    TRÁS
PNEU 100 X20 16 LONAS
BORRACHUDO TRASEIRO

00000014078- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
18.4.34

00000014077- PNEU 18.4.34

00000014079- CÂMARA DE
AR PNEU 18.4.34

00000014080-
PROTETORES DE PNEU
18.4.34

00000014043- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
18.4.30

00000014042-
PROTETORES DE PNEU
18.4.30

00000014041- CÂMARA DE
AR PNEU 18.4.30

00000002113- PNEU 18.4.30
PNEU 18.4.30 (12LONAS)

00000014028- SERVILOS
DE MONTAGEM DE PNEU
900X16

00000014027-
PROTETORES DE PNEU
900X16

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

20

20

20

20

16

4

4

4

4

24

6

6

6

6

80

20

20

69

68

67

66

65

64

63

62

61

60

59

58

57

56

0002
2

0002
2

0002
2

0002
2

Total
0002

0

0002
0

0002
0

0002
0

0002
0

Total
0001

7

0001
7

0001
7

0001
7

0001
7

Total
0001

6

0001
6

0001
6

o



66.637,3455

5.549,9985

0,0000

0,0000

61.087,3470

33.659,9988

1.519,9992

900,0000

2.364,0000

28.875,9996

64.323,3320

1.480,8299

123,3333

0,0000

0,0000

1.357,4966

2.804,9999

126,6666

75,0000

197,0000

2.406,3333

3.216,1666

00000014064- SERVIÇO DE
MONTAGEM PNEU RADIAL
215X75 R17.5

00000014063-
PROTETORES DE PNEU
RADIAL 215X75 R17.5

00000014062- CÂMARA DE
AR PNEU RADIAL 215X75
R17.5

00000006224- PNEU
RADIAL  215X75   R17.5
PNEU RADIAL 215X75R17.5
DE ALTA PERFORMANCE,
ÍNDICE DE VELOCIDADE
MÍNIMA H, ÍNDICE DE
CONSUMO A, ÍNDICE DE
ADERÊNCIA A, BAIXO
NÍVEL DE RUIDO(70DB),
GARANTIA MÍNIMA DE 36
MESES CERTIFICADOS
POR ORGANISMO
CREDENCAIDO PELO
INMETRO, COM
CERTIFICADO VIGENTE.

00000014061- SERV.DE
MONT. DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000X20
SERVIÇO DE MONTAGEM
DE PNEU CAMINHÃO PAC II
1000X20 SIMPLES
DIANTEIRO

00000014060-
PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000 X
20
PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC I11000 X 20
SIMPLES DIANTEIRO

00000014059- CÂMARA DE
AR PNEU CAMINHÃO PAC
II                  1000X20
CÂMARA DE AR PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000X20
DIANTEIRO

00000013939- PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000X20
SIMLES      DIANTEIRO
PNEU 1000 X 20 16 LONAS
SIMPLES

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

130

45

20

20

45

48

12

12

12

12

80

77

76

75

74

73

72

71

70

Total
0002

4

0002
4

0002
4

0002
4

0002
4

Total
0002

3

0002
3

0002
3

0002
3

0002
3

Total
0002

2

o



Responsável legal da Empresa

de 20de

Prazo de validade da Proposta:

1.406.634,682

1

14.483,3320

600,0000

13.883,3320

15.734,8300

533,3320

15.201,4980

13.881,9984

319,9992

13.561,9992

67.896,054
0

724,1666

30,0000

694,1666

533,3832

26,6666

506,7166

591,7499

26,6666

565,0833

00000014073- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
205/60 R16

UN

,,^,0000010288- PNEU 205/60

00000014070- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
185-60/15

00000009821- PNEU 185 -60
/15

00000014067- SERVIÇO DE
MONTAGEM DE PNEU
195/65 R15 91 H

00000013340- PNEU 195/65
R15       91         H
195/65 R 15 91 H. MEDIDA
195/65 . ARO 15. ÍNDICE DE
VELOCIDADE V 240
KM/H.INDICE DE CARGA
615 KG POR PNEU.
LARGURA 195. TIPO
RADIAL

UN

UN

UN

UN

2260

40

20

20

50

20

30

36

12

24

83

82

81

80

79

78

Total:

Total
0002

7

0002
7

0002
7

Total
0002

6

0002
6

0002
6

Total
0002

5

0002
5

0002
5



/

•

3

?

9.IÍÒ,ÔO

iCüíüí^X

ãli/' IiJS H

3000,00

2202*16

132\1O

Í52323f*

W,to

*#

t^,2ô

&â^^to

Í5O3*25

TOTAL

2^3/fô

(50*^

%3ótGO

HeB(oo

3.m(w

**Cí' í ^ ~l ^*

p.o^

ma '

*>,cô^"

44,3?

9**

^&>-

i?66,02

120*00

bU&

wt^c

i3,SC

Valor
Unit

Marca

00000001136- PNEU 12.5/80 - 18, 10
LONAS

00000013SS1- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 19.5 L -24

00000013990- PROTETORES 19.5L-24

00000013989- CÂMARA DE AR PNEU
19.5L-24

00000001135- P?4EU 1S.5L- 24, 12
LONAS.
PNEU 19.5L-24, 12 LONAS.

00000013988- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 1400 X 24

08O00001155-  PROTETORES 1400X24
PROTETORES 1400X24.

00000001182- CAPARA DE AR PARA
PNEU  1400X24  (PÁ CARREGADEI
CÂMARA >Ê AR PARA PNEU 1400X24
(PÁ CARREGADEIRA)

00000001134- PNEU 1400 - 24
PNEU 1400 ••• ••-• 24, 12 LONAS

BORRACHUDO, TRASEIRO (RETRO)

00000014075- CAPARA DE AR PNEU
750X16

00000013987- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DÊ PNEU 750 X16 '

00000001154-   PROTETORES 750X16
PROTETORES 750X16

00000001146- PNEU 750X16, 10 LONAS
COMUM, DIANTEIRO
PNEU 750X16,  10 LONAS COMUM,
DIANTEIRO

00000001132- PNEU 750X16
PNEU    750X16,    10    LONAS
BORRACHUDO, TRASEIRO,

00000013986- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 900 X 20

00000001153- PROTETORES 900X20
PROTETORES 900X20

00000001133- PNEU 900X20
PNEU 900X20,  14LONAS COMUM,
DIANTEIRO,

00000001149- CÂMARA DE AR PARA
PNEU 900X20.

00000001131- PNEU 900X20 TRASEIRO
PNEU   900X20,    14    LONAS
BORRACHUDO, TRASEIRO.

Especificação

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN.

20

20

80

20
20

20

85

20

15

30

20?.: .

115

10

45

15

20

25

240

90

25

40

35

50

Quant.

18

17
16

15

14

13

12

11

10.

84

B

8

7 '

6

5

4

3

2

1

Ordem

00005

00004

00004

00004

00004

00004

Total
00003

00003

—.——
00003

GG003

UUUU4

i Total
• 00002

• 00002

00002

00002

00002

00002

Total
00001

00001

000G1

f
QQ001

00001

00001

Lote

Descrição: AQUISIÇÃO DE PNEUS E SERVIÇOS DE MONTAGEM
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í^J,50

%3t1$tkü

^%dta/A

S2Dí©o

iO3S^á

&.%%2C

3mo<m

€.2^,00

3sm^o

um^túo

3.mao

St^OD

kmf9s

93fGO

^ft'

•tóiOO

3.Q3Q^

Í-&C00

Mio^

230^^O-,

2S95^

3.HWM

l$õ,o?:

tílfOO

3Í2i<

•5O.35í

^!Í^,üO

l5OtOO

-;   '   '   .

•     ..:      - , -:-   ^ . .

3J^J1Q

So,âB

í^^&oo

ÔÕ0O0O1401O- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 175.70 -14

00000013949- PNEU 175.70-14 RADIAL
PNEU 175.70-14 RADIAL,
CLASSIFICAÇÃO DE VELOCIDADE A

00000014007- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 12.16 - 5

00000014006- PROTETORES DE PNEU
12.16-5

00000014005- CÂMARA DE AR PNEU
12.16-5

00000001140-        PNEU    12.16-5
^/VfcU 12.16-6                  ';

:.      •     •    .  •   .- ..--• •    

O0000014004- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 12.424

00000014003- PROTETORES DE PNEU
12.4.24   ....

000014002- CÂMARA DE AR PNEU
12.4.24

00000001139- PNEU 12.4,24, 10LONAS
PNEU 12.4.24, 10LONAS

00000014O01- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 9.6.24

00000014000- PROTETORES DE PNEU
9.6.24

00000013999- CÂMARA DE AR PARA
PNEU 9.6.24

00000001138-         PNEU     t.6.2^
PNEU 9.6.24

J00000014076- CÂMARA DE AR PNEU
14.9-28

00000013998- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 14.9-28

O0000013997- PROTETORES PNEU 14.9
28

J00000013996- PROTETORES DE PNEU
14.9-28

00000001137- PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS
TRASEIRO.
PNEU 14.9 - 28^ 8 LONAS, TRASEIRO.

00000013994- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 12.5/80

00000013993- PROTETORES PNEU
12.5/80-18

001)00013992- CÂMARA DE AR PNÉÜ
12.5/80 -18

*UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN^

*à
IN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

330

180

150

80

20

20

20

20

16

4

4 1
4 -Í

^- >4

80

20

20

20

20

90

10

20

20

OA

20

80

20

20

20

39

38

37

36

35

34

•••• -—
33

Totó
00010

00010

00010

Total
00009

00009

00009

'00009

00009

Total
00008

0OÜO8

•00008 í  32

31

30

29

. ^ 28 •'

2?

26

85

25

24

23

22

21

20

19

00008

....
GG0Q8

Total
00001

00007

ÜGOG?

00007

00007

Total
oôoos

00006

00006

00006
^__ -. ^.^

00006

00006

Total
00005
:__

00005

QGQ05

: Q0G05

—

——

o
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00000014042- PROTETORES DE PNEU
18.4.30

00000014041- CÂMARA DE AR PNEU
18.4.30

00000002113- PNEU 18.4.3C
PNEU 16.4.30 (12LGNAS)

00000014028- SERVILOS DE
MONTAGEM DE PNEU 900 X 16

00000014027- PROTETORES DE PNEU
900 X 16

00000014026- CÂMARA DE AR PNEU
900X16

00000001148- PNEU 900 X 16,10 LONAS
COMUM, DIANTEIRO (REI
PNEU 900 X 16. 10 LONAS COMUM,
DIANTEIRO (RETRO}

00000014025- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 185 -14

00000014024- PROTETORES DE PNEU
185 -14, 8 LONAS ^         :      :• ::

00000014023- CÂMARA DE AR PNEU
185 -14, 8 LONAS

00000001147- PNEU 185 - 14, 8 LONAS
PNEU 185-14, 8 LONAS

...      .     ---           ...                      -     :  - ^--

00000014022- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 275X80X22.5,16

00000014021- PROTETORES DE PNEU
275X80X22.5, 16 LONAS

00000014020- CÂMARA DE AR PNEU
27SX80X22.5,18 LONAS

00000001145- PNEU 275X80X22.5, 1€
LONAS
PNEU 275X80X22.5, 16 LONAS

00000014019- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 225.70 -15

00000001144-    PNEU  225.70  -   15
PNEU 225.70-15

00000014016- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 205.70 - 15

00000001143-   PNEU  205.70  -    15
PNEU205,70-15           .. . .

00000014013- SERVIÇOS DE
MONATGEM DE PNEU 175.70 -13

Ò0000013S48-  PNEU 175.70-13,RADIÀÍ.
PNEU 175,70-
13,RADIÃL,CLASSIFICAÇÃO     DE
VELOCIDADE A

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

ON

6

6

6

80

20

20

20

20

120

30

30

30

30,:

80

30

10

10

30

80

30

30

80

40

40

220

100

120

60

59

58

57

56

55

54

53

52

51

50

49

^48

47

46

45

44

43

42

41

40

00017

00017

00017

Total
00016

00016

00016

00016

00016

Total
00015

00015

00015

00015

00015

Total
Ó0Õ14

00014

00014

00014

00)14

Total
00013

00013

QG013

Total
00012

00012

00012

Total
90011

00011

00011
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00000006224- PNEU RADIAL 215X75
R17.5
PNEU RADIAL 215X75R17.5 DE ALTA
PERFORMANCE,    ÍNDICE    DE
VELOCIDADE MÍNIMA H. ÍNDICE DE
CONSUMO A, ÍNDICE DE ADERÊNCIA A,
BAIXO  NÍVEL   DE  RUIDO(70DB),
GARANTIA  MÍNIMA  DE 36  MESES
CERTIFICADOS  POR  ORGANISMQ

00000014061- SERV.DE MONT. DE PNEU
CAMINHÃO   PAC   II   1000X20
SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000X20 SIMPLES
pANTEIRO

00000014060- PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC II  1000  X  20
PROTETORES DE PNEU CAMINHAC
páç a 1000X20 SIMPLES DIANTEIRO

00000014059- CÂMARA DE AR PNEU
CAMINHÃO   PAC   II   1000X20
CÂMARA DE AR PNEU CAMINHÃO PAC
II1000X20 DIANTEIRO

00000013939- PNEU CAMINHÃO PAC II
1000X20     SIMLES    DIANTEIRO
PNEU 1000X20 16 LONAS SIMPLES

00000014058- SERVIÇOS OE
MONTAGEM DE PNEU CAMINHÃO PAC
II
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
CAMINHÃO   PAC   11   100X2C
BORRACHUDO TRASEIRO

00000014057- PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO  PAC  II  100   X2C
PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO
PAC II 100 X20 - BORRACHUDO
TRASEIRO

0001X3014056- CÂMARA DE AR PNEU
CAMINHAÃO PAC II100X20

00000013938- PNEU CAMINHÃO PAC II
10O   X20   BORRACHUDO   TRÁS
PNEU 100X20 16 LONAS BORRACHUDO
TRASEIRO

00000014078- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 18.4.34

00000014077- PNEU 18.4.34

0)000014079- CÂMARA DE AR PNEU
18.4.34

00000014080- PROTETORES DE PNEU
18.4.34

00000014043-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 18.4.30

UN

.
UN

UN

UN

••
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

45

48

12

12

12

12

80

20

20

20

20

16

4

4

4

4

24

6

74

73

72

71

70

69

68

67

66

65

84

63

62

61

00)24

00023

Total
00023

0CXI23

00023

00023

Tui^i

00022

00022

00022

00022

00022

Total
00020

00020

00020

00020

00020

Total
00017

00017

o

n
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00000014073- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 205/60 R16

00000010288- PNEU 205/60 R16

00000014070- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 185-60/15

00000009821- PNEU 185 -60 /15

00000014067- SERVIÇO DE MONTAGEM
DE PNEU 195/65 R15 91 H

00000013940- PNEU 195/65 R15 91 H
195/65 R 15 91 H. MEDIDA 195/65. ARO
15.INDICE DE VELOCIDADE V 24Í
KM.UINDICE DE CARGA 615 KG POE
PNEU. LARGURA 195. TIPO RADIAL

O0QOOG14O64- SERVIÇO DE MONTAGEM
PNEU RADIAL 215X75 R17.5

00000014063- PROTETORES DE PNEU
RADIAL 215X75 R17.5

00000014062- CÂMARA DE AR PNEU
RADIAL 215X75 R17.5

CREDENCAIDO PELO INMETRO, COk
CERTIFICADO VIGENTE.

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

2260
40

20

20

50

20
30

36

12

24

130

45

20

20

83

82

81

80

79

78

77

76

75

Total:

Total

00027

00027

Total
00026

00026
00026

Total
00025

00025

00025

Total
00024

00024

00024

00024

1



129.764,28

92.931,64

4.000,00

2.329,20

)

l

10.908.9C

75.693,5^

60.896,70

1.277,90

6.750,00

)

)

759,90

21.331.4C

30.777.5C

217.252,79

13.500,00

2.127,45

117.006,50
^3.GOo.3jO

O

h
5.979,24

78.639,6(
9^ 2<^

TOTAL

6.493,21

200,00

155,28

363,63

3784,67

127,79

150,00

50,66

1066,57

1231,10

150,00

85,09

2340,13

170,80

1965,99

Valor
Unit.

GOODYEAR
TITAN

ABC

TORTUGA

Maggion
Lavoratore

TORTUGA

ABC

GOODYEAR
TITAN

GOODYEAR
TITAN

ABC

GOODYEAR
TITAN

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

Marca

00000001135-   PNEU 19.5L-   24,  12
UN LONAS.

\PNEU 19.5L- 24, 12 LONAS.

||K| 00000013988-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 1400 X 24

00000001155-  PROTETORES 1400X24.
PROTETORES 1400X24.

00000001152- CÂMARA DE AR PARA
PNEU  1400X24  (PÁ CARREGADEI
\CAMARA DE AR PARA PNEU 1400X24
\(PÁ CARREGADEIRA)

00000001134-    PNEU  1400   -     24
PNEU 1400 - 24, 12 LONAS
BORRACHUDO, TRASEIRO (RETRO)

00000014075- CÂMARA DE AR PNEU

750X16

00000013987- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 750 X 16

00000001154-    PROTETORES  750X16
PROTETORES 750X16

00000001146- PNEU 750X16, 10 LONAS
COMUM,             DIANTEIRO
PNEU 750X16, 10 LONAS COMUM,
DIANTEIRO

00000001132-         PNEU    750X16
PNEU 750X16, 10 LONAS
BORRACHUDO, TRASEIRO.

00000013986- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 900 X 20

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

00000001153-    PROTETORES  900X20
PROTETORES 900X20

100000001133-         PNEU    900X20
un pneu  900x20,  14lonas  comum,

{dianteiro.

00000001149- CÂMARA DE AR PARA
PNEU 900X20.

00000001131- PNEU 900X20 TRASEIRO
UN PNEU    900X20,     14    LONAS

\BORRACHUDO, TRASEIRO.

UN.          Especificação

20

85

20

15

30

20

115

10

45

15

20

25

240

90

25

40

35

50

Quant.

14

13

12

11

10

84

9

8

7

6

5

4

3

2

1

Ordem

00004

Totai
00003

00003

00003

00003

00003

Total
00002

00002

00002

00002

00002

00002

Total
00001

00001

00001

00001

00001

00001

Lote

CARANDAÍ, 26 de agosto de 2021

AQUISIÇÃO DE PNEUS E SERVIÇOS DE MONTAGEM

EDER GERALDO DA SILVA
AUTOKAR LUBRIFICANTES

Rua Professor Camargo ,150- Acampamento
Tel:(32)3361-2735Telfax:(32)3361-3004

CNPJ: 07.531.708.0001-18



4.000.00

. I

46.142,60

15.273,24

800,00

500,00

1.400,00

i

12.573,24

55.212,96

4.000,00

2.600,00

4.700,00

43.912,96

93.773,02

4.850,00

4.000,00

284.923,0

64.759,54

i

4.000.0C

3.760.0C

56.999,54

146.364,28

4.000,00

3.000,00

jDO9.600,(

200,00

2.307,13

200,00

125,00

350,00

3.143,31

200,00

130,00

235,00

2.195,64

485,00

200,00

4.246,15

200,00

188,00

2.849,97

200,00

150,00

460,00

GOODYEAR
TITAN

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

TORTUGA

00000014007- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 12.16 - 5

00000014006- PROTETORES DE PNEU
12.16-5

00000014005- CÂMARA DE AR PNEU

12.16-5

00000001140-        PNEU    12.16-5
PNEU 12.16-5

00000014004- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 12.4.24

00000014003- PROTETORES DE PNEU
12.4.24

00000014002- CÂMARA DE AR PNEU
12.4.24

00000001139- PNEU 12.4.24, 10LONAS
PNEU 12.4.24, 10LONAS

00000014001- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 9.6.24

00000014000- PROTETORES DE PNEU
9.6.24

00000013999- CÂMARA DE AR PARA
PNEU 9.6.24

00000001138-           PNEU     9.6.24
PNEU 9.6.24

00000014076- CÂMARA DE AR PNEU
14.9-28

00000013998- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 14.9-28

00000013997- PROTETORES PNEU 14.9-

28

00000013996- PROTETORES DE PNEU
14.9-28

00000001137- PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS,
TRASEIRO.
PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS, TRASEIRO.

00000013994- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 12.5/80

00000013993- PROTETORES PNEU
12.5/80-18

00000013992- CÂMARA DE AR PNEU
12.5/80-18

00000001136- PNEU 12.5/80 - 18, 10
LONAS

00000013991- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 19.5 L -24

00000013990- PROTETORES 19.5L-24

00000013989- CÂMARA DE AR PNEU
19.5L-24

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

20

20

20

20

16

4

4

4

4

80

20

20

20

20

90

10

20

20

20

20

80

20

20

20

20

80

20

20

20

37

36

35

34

33

32

31

30

29

28

27

26

85

25

24

23

22

21

20

19

18

17

16

15

00009

00009

00009

00009

Total
00008

00008

00008

00008

00008

Total
00007

00007

00007

00007

00007

Total
00006

00006

00006

00006

00006

00006

Total
00005

00005

00005

00005

00005

Total
00004

00004

00004

00004

y
y

y
y

y

o

O

q 500,0^



3.000,00

2.800,00

)27.600,0(

24.030,00

750,00

2.400,00

20.880,00

91.900,00

)

)

4.500,00

800,00

2.000,00

84.600,0(

33.360.0C

1.500,00

30.360,00

37.800,00

1000,00

36.800,00

)

>

1

1
)

58.660,0C

2.500,00

56.160.0C

84.652,8C

4.500,00

80.152.8Ç

50.142,60

150,00

140,00

1380,00

25,00

80,00

696,00

150,00

80,00

200,00

2820,00

50,00

1012,00

25,00

920,00

25,00

468,00

25,00

534,35

GOODYEAR
TITAN

GOODYEAR
CARGO

TORTUGA

GOODYEAR
AGS

GOODYEAR
CARGO

GOODYEAR
CARGO

GOODYEAR
ASSURANCE

GOODYEAR
ASSURANCE

00000014028-        SERVILOS    DE

00000014027- PROTETORES DE PNEU
900X16

00000014026- CÂMARA DE AR PNEU
900X16

00000001148- PNEU 900 X 16, 10 LONAS
COMUM,     DIANTEIRO     (RET
PNEU 900 X 16, 10 LONAS COMUM,
DIANTEIRO (RETRO)

00000014025- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 185 -14

00000014024- PROTETORES DE PNEU
185-14, 8 LONAS

00000014023- CÂMARA DE AR PNEU
185 -14, 8 LONAS

00000001147- PNEU 185 - 14, 8 LONAS
PNEU 185-14, 8 LONAS

00000014022- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 275X80X22.5, 16

00000014021- PROTETORES DE PNEU
275X80X22.5, 16 LONAS

00000014020- CÂMARA DE AR PNEU
275X80X22.5,16 LONAS

00000001145- PNEU 275X80X22.5, 16
LONAS
PNEU 275X80X22.5, 16 LONAS

00000014019- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 225.70 -15

00000001144-    PNEU  225.70  -    15
PNEU 225.70-15

00000014016- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 205.70 -15

00000001143-   PNEU  205.70  -    15
PNEU 205.70-15

00000014013- SERVIÇOS DE
MONATGEM DE PNEU 175.70 -13

00000013948-  PNEU 175.70-13.RADIAL
PNEU 175.70-
13,RADIAL,CLASSIFICAÇÃO DE
VELOCIDADE A

00000014010- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 175.70 -14

00000013949- PNEU 175.70-14 RADIAL
PNEU 175.70-14 RADIAL,
CLASSIFICAÇÃO DE VELOCIDADE A

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

20

20

20

20

120

30

30

30

30

80

30

10

10

30

60

30

30

80

40

40

220

100

120

330

180

150

80

57

56

55

54

53

52

51

50

49

48

47

46

45

44

43

42

41

40

39

38

00016

00016

00016

00016

Total
00015

00015

00015

00015

00015

Total
00014

00014

00014

00014

00014

Total
00013

00013

00013

Total
00012

00012

00012

Total
00011

00011

00011

Total
00010

00010

00010

Total
00009

>

y



33.120,00

3

)

I

)

1.800.0C

1.020,00

2.376.0C

27.924,0!

64.160,0(

3000,00

1700,00

3.960,00

55.500.0C

34.528,0C

800,00

31.680,00

2.048,00

40.776,00

)í

1200,00

3.660,00

35.916.0C

33.400,00

150,00

85,00

198,00

2327,00

150,00

85,00

198,00

2775,00

200,00

7920,00

512,00

200,00

610,00

5986,00

ABC

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

ABC

FORTUGA

GOODYEAR
Conquistador

TORTUGA

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

00000014061- SERV.DE MONT. DE PNEU
CAMINHÃO   PAC   II   1000X20
SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000X20 SIMPLES
DIANTEIRO

00000014060- PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC  II  1000  X  20
PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO
PAC II 1000 X 20 SIMPLES DIANTEIRO

00000014059- CÂMARA DE AR PNEU
CAMINHÃO   PAC   II   1000X20
CÂMARA DE AR PNEU CAMINHÃO PAC
II 1000X20 DIANTEIRO

00000013939- PNEU CAMINHÃO PAC I
1000X20     SIMLES    DIANTEIRO
PNEU 1000X20 16 LONAS SIMPLES

00000014058- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU CAMINHÃO PAC
I
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 100X20
BORRACHUDO TRASEIRO

00000014057- PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO  PAC  II  100   X20
PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO
PAC II 100 X20 BORRACHUDO
TRASEIRO

00000014056- CÂMARA DE AR PNEU
CAMINHAÃO PAC II 100X20

00000013938- PNEU CAMINHÃO PAC II
100   X20   BORRACHUDO   TRÁS
PNEU 100 X20 16 LONAS BORRACHUDO
TRASEIRO

00000014078- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 18.4.34

00000014077- PNEU 18.4.34

30000014079- CÂMARA DE AR PNEU
8.4.34

D0000014080- PROTETORES DE PNEU
8.4.34

30000014043- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 18.4.30

30000014042- PROTETORES DE PNEU
8.4.30

30000014041- CÂMARA DE AR PNEU
8.4.30

30000002113-         PNEU    18.4.30
PNEU 18.4.30 (12LONAS)

MONTAGEM DE PNEU 900 X 16

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

48

12

12

12

12

80

20

20

20

20

16

4

4

4

4

24

6

6

6

6

80

73

72

71

70

69

68

67

66

65

64

63

62

61

60

59

58

Total
00023

00023

00023

00023

00023

Total
00022

00022

00022

00022

00022

Total
00020

00020

00020

00020

00020

Total
00017

00017

000017

00017

00017

Total
00016

y

X

*

o

o



571.455.258

16.060,00

500,001

015.560,0

17.450,00

500,00

16.950,00

15.540,00

[|

300,00

15.240,0

73.215,00

D

6.750.0C

66.465,0(

25,00

778,00

25,00

565,00

25,00

635,00

150,00

1477,00

GOODYEAR
EFFICIENT

SUV

GOOYEAR
EAGLE

IGOODYEAR
EFFICIENT

GRIP

GOODYEAR
AGS

Carandaí 26 de agosto de 2021

Prazo de validade da Proposta: 10 dias

00000014073- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 205/60 R16

00000010288- PNEU 205/60 R16

00000014070- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 185-60/15

00000009821- PNEU 185 -60 /15

00000014067- SERVIÇO DE MONTAGEM
DE PNEU 195/65 R15 91 H

00000013940- PNEU 195/65 R15 91 H
195/65 R 15 91 H. MEDIDA 195/65 . ARO
15. ÍNDICE DE VELOCIDADE V 240
KM/H. ÍNDICE DE CARGA 615 KG POR
PNEU. LARGURA 195. TIPO RADIAL

00000014064- SERVIÇO DE MONTAGEM
PNEU RADIAL 215X75 R17.5

00000014063- PROTETORES DE PNEU
RADIAL 215X75 R17.5

00000014062- CÂMARA DE AR PNEU
RADIAL 215X75 R17.5

00000006224- PNEU RADIAL 215X75
R17.5
PNEU RADIAL 215X75R17.5 DE ALTA
PERFORMANCE, ÍNDICE DE
VELOCIDADE MÍNIMA H, ÍNDICE DE
CONSUMO A, ÍNDICE DE ADERÊNCIA A,
BAIXO NÍVEL DE RUIDO(70DB),
GARANTIA MÍNIMA DE 36 MESES
CERTIFICADOS POR ORGANISMO
CREDENCAIDO PELO INMETRO, COM
CERTIFICADO VIGENTE.

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

2260

40

20

20

50

20

30

36

12

24

130

45

20

20

45

83

82

81

80

79

78

77

76

75

74

Total:

Total
00027

00027

00027

Total
00026

00026

00026

Total
00025

00025

00025

Total
00024

00024

00024

00024

00024

o

y

o
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129.764,28 ^

92.931,64

i

j
),

4.000,00

2.329,20

10.908,90

75.693,54

60.896,70

1.277,90

6.750,00

759,90

21.331,40

30.777,50

217.252,75

13.500,00

2.127,45

117.006.5C
3S60 5^

5.979,24 L~
c-j   >,f^q, QO

078.639,60
Qí i^ p

TOTAL

6.493,21

200,00

155,28

363,63

3784,67

127,79

150,00

50,66

1066,57

1231,10

150,00

85,09

2340,13

170,80

1965,99

Valor
Unit.

GOODYEAR
TITAN

•

ABC

TORTUGA

Maggion
Lavoratore

TORTUGA

ABC

GOODYEAR
TITAN

GOODYEAR
TITAN

ABC

GOODYEAR
TITAN

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

Marca

00000001135- PNEU 19.5L- 24, 12
LONAS.
PNEU 19.5L- 24, 12 LONAS.

00000013988- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 1400 X 24

00000001155-  PROTETORES 1400X24.
PROTETORES 1400X24.

00000001152- CÂMARA DE AR PARA
PNEU  1400X24  (PÁ CARREGADEI
CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400X24
(PÁ CARREGADEIRA)

00000001134-    PNEU  1400   -     24
PNEU 1400 - 24, 12 LONAS
BORRACHUDO, TRASEIRO (RETRO)

00000014075- CÂMARA DE AR PNEU
750X16

00000013987- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 750 X 16

00000001154-   PROTETORES  750X16
PROTETORES 750X16

00000001146- PNEU 750X16, 10 LONAS
COMUM,             DIANTEIRO
PNEU 750X16, 10 LONAS COMUM,
DIANTEIRO

00000001132-        PNEU    750X16
PNEU 750X16, 10 LONAS
BORRACHUDO, TRASEIRO.

00000013986- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 900 X 20

00000001153-   PROTETORES  900X20
PROTETORES 900X20

00000001133-         PNEU    900X20
PNEU 900X20, 14LONAS COMUM,
DIANTEIRO.

00000001149- CÂMARA DE AR PARA
PNEU 900X20.

00000001131- PNEU 900X20 TRASEIRO
PNEU 900X20, 14 LONAS
BORRACHUDO, TRASEIRO.

Especificação

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN.

20

85

20

15

30

20

115

10

45

15

20

25

240

90

25

40

35

50

Quant.

14

13

12

11

10

84

9

8

7

6

5

4

3

2

1

Ordem

00004

Total
00003

00003

00003

00003

00003

Total
00002

00002

00002

00002

00002

00002

Total
00001

00001

00001

00001

00001

00001

Lote

CARANDAÍ, 04 de agosto de 2021

AQUISIÇÃO DE PNEUS E SERVIÇOS DE MONTAGEM

Jacinto Fernando Lisboa e Cia LTDA- EPP
Mecânica e Retifica Santana

Rua Ludgero Pereira Baeta, 18- Jaime Santos

Tel:(32)3361-1644 Telfax:(32)3361-1964
CNPJ: 64.422.058/0001-06 IE: 132.064.768.00-60

*



4.000,00

46.142,60

15.273,24

800,00

500,00

1.400,00

12.573,24

55.212,96

4.000,00

2.600,00

4.700,00

43.912,9g

0

i

93.773,02

4.850,00

4.000,00

84.923,02

64.759,54

4.000,00

3.760,00

56.999,54
^

146.364,2^

4.000,00

3.000,00
n9.600,00

3 7AÒ 0

200,00

2.307,13

200,00

125,00

350,00

3.143,31

200,00

130,00

235,00

2.195,64

485,00

200,00

4.246,15

200,00

188,00

2.849,97

200,00

150,00

460,00

GOODYEAR
TITAN

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

TORTUGA

00000014007- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 12.16 - 5

00000014006- PROTETORES DE PNEU
12.16-5

00000014005- CÂMARA DE AR PNEU
12.16-5

00000001140-         PNEU    12.16-5
PNEU 12.16-5

00000014004- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 12.4.24

00000014003- PROTETORES DE PNEU
12.4.24

00000014002- CÂMARA DE AR PNEU
12.4.24

00000001139- PNEU 12.4.24, 10LONAS
PNEU 12.4.24, 10LONAS

00000014001- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 9.6.24

00000014000- PROTETORES DE PNEU
9.6.24

00000013999- CÂMARA DE AR PARA
PNEU 9.6.24

00000001138-         PNEU     9.6.24
PNEU 9.6.24

00000014076- CÂMARA DE AR PNEU
14.9-28

00000013998- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 14.9-28

00000013997- PROTETORES PNEU 14.9-
28

00000013996- PROTETORES DE PNEU
14.9-28

00000001137- PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS,
TRASEIRO.
PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS, TRASEIRO.

00000013994- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 12.5/80

00000013993- PROTETORES PNEU
12.5/80-18

00000013992- CÂMARA DE AR PNEU
12.5/80-18

00000001136- PNEU 12.5/80 - 18, 10
LONAS

00000013991- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 19.5 L -24

00000013990- PROTETORES 19.5L-24

00000013989- CÂMARA DE AR PNEU
19.5L-24

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

20

20

20

20

16

4

4

4

4

80

20

20

20

20

90

10

20

20

20

20

80

20

20

20

20

80

20

20

20

37

36

35

34

33

32

31

30

29

28

27

26

85

25

24

23

22

21

20

19

18

17

16

15

00009

00009

00009

00009

Total
00008

00008

00008

00008

00008

Total
00007

00007

00007

00007

00007

Total
00006

00006

00006

00006

00006

00006

Total
00005

00005

00005

00005

00005

Total
00004

00004

00004

00004

t



3.000,00

I

2.800,00

)027.600.C

24.030,00

750,00

2.400,00

20.880,00

91.900,00

.   4.500,00

800,00

2.000,00

084.600,0

33.360,00

1.500,00

30.360,00

37.800,00

1000,00

36.800,00

58.660,00

2.500,00;

056.160,0

84.652,80

)4.500.0C

80.152,80;
50

50.142,60

150,00

140,00

1380,00

25,00

80,00

696,00

150,00

80,00

200,00

2820,00

50,00

1012,00

25,00

920,00

25,00

468,00

25,00

534,35

GOODYEAR
TITAN

GOODYEAR
CARGO

TORTUGA

GOODYEAR
AGS

GOODYEAR
CARGO

GOODYEAR
CARGO

GOODYEAR
ASSURANCE

3OODYEAR
<\SSURANCE

00000014028-         SERVILOS    DE

00000014027- PROTETORES DE PNEU

900X16

00000014026- CÂMARA DE AR PNEU

900X16

00000001148- PNEU 900 X 16,10 LONAS
COMUM,     DIANTEIRO     (RET
PNEU 900 X 16, 10 LONAS COMUM
DIANTEIRO (RETRO)

00000014025- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 185-14

00000014024- PROTETORES DE PNEU
185-14, 8 LONAS

00000014023- CÂMARA DE AR PNEU
185-14. 8 LONAS

00000001147- PNEU 185 - 14, 8 LONAS
PNEU 185-14, 8 LONAS

00000014022- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 275X80X22.5,16

00000014021- PROTETORES DE PNEU
275X80X22.5,16 LONAS

00000014020- GAMARA DE AR PNEU
275X80X22.5, 16 LONAS

00000001145- PNEU 275X80X22.5, 16

LONAS
PNEU 275X80X22.5, 16 LONAS

00000014019- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 225.70 -15

00000001144-    PNEU  225.70  -    15
PNEU 225.70-15

00000014016- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 205.70 -15

00000001143-    PNEU  205.70  -    15
PNEU 205.70- 15

00000014013- SERVIÇOS DE
MONATGEM DE PNEU 175.70 -13

00000013948-  PNEU 175.70-13.RADIAL
PNEU                   175.70-
3,RADIAL,CLASSIFICAÇÃO     DE

VELOCIDADE A

0000014010- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 175.70 -14

0000013949- PNEU 175.70-14 RADIAL
PNEU 175.70-14 RADIAL,
CLASSIFICAÇÃO DE VELOCIDADE A

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

20

20

20

20

120

30

30

30

30

80

30

10

10

30

60

30

30

80

40

40

220

100

120

330

180

150

80

57

56

55

54

53

52

51

50

49

48

47

46

45

44

43

42

41

40

39

38

00016

00016

00016

00016

Total
00015

00015

00015

00015

00015

Total
00014

00014

00014

00014

00014

Total
00013

00013

00013

Total
00012

00012

00012

Total
00011

00011

00011

Total
00010

00010

00010

Total
00009



33.120,00

0

0

0

0

1.800,0

t

1.020,0

2.376,0

27.924,0

64.160,00

)3000,00

1700.0C

3.960,00

055.500,0

34.528,00

800,00

31.680,00

)2.048,00

40.776,00

)

1200.0C

3.660,00

35.916,001

033.400,0

150,00

85,00

198,00

2327,00

150,00

85,00

198,00

2775,00

200,00

7920,00

512,00

200,00

610,00

5986,00

ABC

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

ABC

TORTUGA

GOODYEAR
Conquistador

TORTUGA

TORTUGA

GOODYEAR
TITAN

00000014061- SERV.DE MONT. DE PNEU
CAMINHÃO   PAC   II   1000X20
SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000X20 SIMPLES
DIANTEIRO

00000014060- PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC  II  1000  X  20
PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO
PAC I11000 X 20 SIMPLES DIANTEIRO

00000014059- CÂMARA DE AR PNEU
CAMINHÃO   PAC   II   1000X20
CÂMARA DE AR PNEU CAMINHÃO PAC
II 1000X20 DIANTEIRO

00000013939- PNEU CAMINHÃO PAC II
1000X20     SIMLES    DIANTEIRO
PNEU 1000X20 16 LONAS SIMPLES

00000014058- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU CAMINHÃO PAC

I
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 100X20
BORRACHUDO TRASEIRO

00000014057- PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO  PAC  II  100   X20
PROTETORES DE PNEU CAMINHÃO
PAC II 100 X20 BORRACHUDO
TRASEIRO

00000014056- CÂMARA DE AR PNEU
CAMINHAÃO PAC II 100X20

00000013938- PNEU CAMINHÃO PAC II
100   X20   BORRACHUDO   TRÁS
PNEU 100X20 16 LONAS BORRACHUDO
TRASEIRO

00000014078- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 18.4.34

00000014077- PNEU 18.4.34

00000014079- CÂMARA DE AR PNEU
18.4.34

00000014080- PROTETORES DE PNEU
18.4.34

00000014043- SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE PNEU 18.4.30

00000014042- PROTETORES DE PNEU
18.4.30

00000014041- CÂMARA DE AR PNEU
8.4.30

00000002113-         PNEU     18.4.30
PNEU 18.4.30 (12LONASI

MONTAGEM DE PNEU 900 X 16

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

48

12

12

12

12

80

20

20

20

20

16

4

4

4

4

24

6

6

6

6

80

73

72

71

70

69

68

67

66

65

64

63

62

61

60

59

58

Total
00023

00023

00023

00023

00023

Total
00022

00022

00022

00022

00022

Total
00020

00020

00020

00020

00020

Total
00017

00017

000017

00017

00017

Total
00016
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Carandaí 04 de agosto de 2021

Prazo de validade da Proposta: 10 dias

1.455.258,

16.060,00

0

500,00

15.560,0

17.450,00

500,00

16.950,00

15.540,00

í

300,00

15.240,0

73.215,00

6.750.0C

66.465,0

25,00

778,00

25,00

565,00

25,00

635,00

150,00

1477,00

GOODYEAR
EFFICIENT

SUV

GOOYEAR
EAGLE

II
00000014073-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 205/60 R16

00000010288- PNEU 205/60 R16

UN

UN

00000014070-        SERVIÇOS    DE
MONTAGEM DE PNEU 185-60/15

UN 1)0000009821- PNEU 185 -60 /15

00000014067- SERVIÇO DE MONTAGEMi
DE PNEU 195/65 R15 91 H

00000013940-  PNEU 195/65 R15 91 Hl
195/65 R 15 91 H. MEDIDA 195/65 . ARq|GOODYEAR
15.INDICE DE VELOCIDADE V 240i EFFICIENT
KM/H.INDICE DE CARGA 615 KG POR GRIP
PNEU. LARGURA 195. TIPO RADIAL    \

00000014064- SERVIÇO DE MONTAGEM
PNEU RADIAL 215X75 R17.5         |

00000014063- PROTETORES DE PNEU
RADIAL 215X75 R17.5

00000014062- CÂMARA DE AR PNEU
RADIAL 215X75 R17.5

GOODYEAR
AGS

00000006224- PNEU  RADIAL 215X75
R17.5
PNEU RADIAL 215X75R17.5 DE ALTA
PERFORMANCE,    ÍNDICE    DE
VELOCIDADE MÍNIMA H, ÍNDICE DE
CONSUMO A, ÍNDICE DE ADERÊNCIA A,
BAIXO  NÍVEL   DE  RUIDO(70DB),
GARANTIA  MÍNIMA  DE 36  MESES
CERTIFICADOS  POR  ORGANISMO
CREDENCAIDO PELO INMETRO, COM
CERTIFICADO VIGENTE.

UN

UN

UN

UN

UN
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36
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24

130

45

20

20

45

83
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Total:

Total
00027

00027

00027

Total
00026

00026

00026

Total
00025

00025

00025

Total
00024

00024

00024

00024

00024
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RUA LOPES DE ASSIS, 09 - BAIRRO - CENTRO - CEP 36.290-000 - CAPELA NOVA - MG
www.capelanova.mg.gov.br

Chefe de Serviços de Compras

Tendo em vista a solicitação Chefe Municipal de Transportes para
realização de licitação na modalidade Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇO
para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de
pneus, protetores e câmara de ar, incluso os serviços de montagem dos pneus para
atender a frota de veículos e máquinas deste Município.

Considerando os produtos e as respectivas quantidades solicitadas;

Solicito à V. Exa. a autorização para a aquisição pertinente ao caso.

Declaro que, realizei pesquisa de mercado com empresas fornecedoras
do objeto, no intuito de estabelecer o valor médio praticado e obteve o seguinte
resultado:

Referência do valor médio praticado no mercado atualmente: R$
1.406.634,68 (um milhão, quatrocentos e seis mil, seiscentos e trinta e quatro reais e
sessenta e oito centavos).

O preço médio resultado da pesquisa encontra-se dentro do valor
praticado no mercado.

Declaro ainda que, as empresas consultadas na pesquisa de mercado,
são idôneas e forneceram os orçamentos através de seus proprietários, sócios ou
funcionários legalmente constituídos.

O

O

Exmo. Sr. Prefeito,

CAPELA NOVA, 01 DE SETEMBRO DE 2021.

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMPRAS

MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA
CNPJ:19.259.951/0001-08 - ESTADO DE MINAS GERAIS



RUA LOPES DE ASSIS, 09 - BAIRRO - CENTRO - CEP 36.290-000 - CAPELA NOVA - MG
www.capelanova.mg.gov.br

ADELMO DE REZENDE MOREIRA
Prefeito Municipal

Capela Nova, 02 de setembro de 2021.

O

Conforme solicitado, autorizo a abertura de licitação na

modalidade Pregão Presencial, condicionando-a à existência de Crédito

Orçamentário e disponibilidade financeira para ocorrer às respectivas

despesas, na forma da Lei.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual

contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, protetores e

câmara de ar, incluso os serviços de montagem dos pneus para atender a

frota de veículos e máquinas deste Município

Custo estimado: R$ 1.406.634,68 (um milhão, quatrocentos e seis

mil, seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos).

DESPACHO DO GABINETE DO PREFEITOj
i

município de capela nova
CNPJ:19.259.951/0001-08 - ESTADO DE MINAS GERAIS



RUA LOPES DE ASSIS, 09 - BAIRRO - CENTRO - CEP 36.290-000 • CAPELA NOVA - MG
www.capelanova.mg.gov.br

CRC 289.414/0-7 T.MG
Contado

Capela Nova, 02 de setembro cte 2021.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual

contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, protetores e

câmara de ar, incluso os serviços de montagem dos pneus para atender a

frota de veículos e máquinas deste Município

Custo estimado: R$ 1.406.634,68 (um milhão,

quatrocentos e seis mil, seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito

centavos).

Informações Orçamentárias
À
Comissão de Licitação.

Em atendimento ao despacho do Sr. Prefeito, informamos

que, há Crédito Orçamentário para cobertura das despesas da licitação em

causa, classificação das dotações orçamentárias nos:

DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0284 2.165 3.3.90.30.00.102
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0284 2.165 3.3.90.39.00.102
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0285 2.165 3.3.90.30.00.155
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0285 2.165 3.3.90.30.00.159
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0285 2.165 3.3.90.39.00.155
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0285 2.165 3.3.90.39.00.159
DOTAÇÃO: 02.001.001 04.122.0265 2.005 3.3.90.30.00.100
DOTAÇÃO: 02.001.001 04.122.0265 2.005 3.3.90.39.00.100
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0115 2.036 3.3.90.30.00.101
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0115 2.036 3.3.90.39.00.101
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175 3.3.90.30.00.147
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175 3.3.90.30.00.145
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175 3.3.90.30.00.106
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175 3.3.90.39.00.147
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175 3.3.90.39.00.145
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175 3.3.90.39.00.106
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.207 3.3.90.30.00.119
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.207 3.3.90.39.00.119
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.364.0115 2.201 3.3.90.30.00.100
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.364.0115 2.201 3.3.90.39.00.100
DOTAÇÃO: 02.007.001 26.782.0237 2.140 3.3.90.30.00.100
DOTAÇÃO: 02.007.001 26.782.0237 2.140 3.3.90.39.00.100

município de capela nova
CNPJ:19.259.951/0001-08 - ESTADO DE MINAS GERAIS



RUA LOPES DE ASSIS, 09 - BAIRRO - CENTRO - CEP 36.290-000 - CAPELA NOVA - MG
www.capelanova.mg.gov.br

f^\Wende^Barbosa Guilherme

Tesoureiro

Capela Nova, 08 de setembro de 2021.

À vista da informação supra e de acordo com a instrução

processual, e ainda, face à programação financeira desta Prefeitura,

informamos que há disponibilidade financeira para a despesa prevista e

que os pagamentos poderão ser efetuados à vista da apresentação da Nota
Fiscal correspondente na Tesouraria da Prefeitura.

^\Objeto: REGISTRO DE PREÇO para  futura  e eventual

contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, protetores e

câmara de ar, incluso os serviços de montagem dos pneus para atender a

frota de veículos e máquinas deste Município

Custo estimado: R$ 1.406.634,68 (um milhão, quatrocentos e
seis mil, seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos).

À
Comissão de Licitação.

município de capela nova
CNPJ:19.259.951/0001-08 - ESTADO DE MINAS GERAIS



RUA LOPES DE ASSIS, 09 - BAIRRO - CENTRO - CEP 36.290-000 - CAPELA NOVA - MG
www.capelanova.mg.gov.br

ADELMO DE REZENDE MOREIRA
Prefeito Municipal

Por ser verdade firmo a presente.

O
Capela Nova, 09 de setembro de 2021.

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE PARA COM A LRF

Em atendimento ao art. 16 da LC n 101, de 04.05.2000,

declaro para os devidos fins de direito que se fizerem necessários, que a

despesa abaixo identificada está em conformidade com a adequação

orçamentária e financeira, com a Lei Orçamentária Anual, em

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.^ "l^

Desta forma, autorizo a abertura do processo licitatório na

modalidade Pregão Presencial, para tanto, que seja o presente processo

f*\autuado, numerado observado à lei a legislação em vigor.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa

especializada no fornecimento de pneus, protetores e câmara de ar, incluso os

serviços de montagem dos pneus para atender a frota de veículos e máquinas

deste Município.

Custo estimado: R$ 1.406.634,68 (um milhão, quatrocentos e seis mil,

seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos).
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ADELMO DE REZENDE MOREIRAj
Prefeito Municipal:

• •    •    •-'i

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresaj

especializada no fornecimento de pneus, protetores e câmara de ar, incluso os\

serviços de montagem dos pneus para atender a frota de veículos e máquinasI

deste Município.j

iCusto estimado: R$ 1.406.634,68 (um milhão, quatrocentos e seis mil,I

seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos).

Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e vinte um, na sede da Prefeitura

Municipal de Capela Nova, autuo os documentos pertinentes, procedendo a

abertura do processo licitatório ao qual subscrevo.

PROCESSO LICITATÓRIO N: 081/2021
PREGÃO PRESENCIAL N: 037/2021

AUTUAÇÃO
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Em cumprimento ao tramites legais, encaminhamos o presente edital det
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  n   037/2021,  PROCESSOj
LICITATÓRIO 081/2021, para apreciação e elaboração de Parecer  Jurídico,í
considerando as normas vigentes.I

ADELMO DE REZE^DE MOREIRA "^*
PREFEITO MUNICIPAL

Capela Nova, 10 de setembro de 2021.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de pneus, protetores e câmara de ar, incluso
os serviços de montagem dos pneus para atender a frota de veículos e máquinas
deste Município.A

Custo estimado: R$ 1.406.634,68 (um milhão, quatrocentos e seis mil,
seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos).

À Procuradoria Geral do Município

Objetivo: Análise de edital

município de capela nova
CNPJ:19.259.951/0001-08 - ESTADO DE MINAS GERAIS

APRECIAÇÃO JURÍDICA



RUA LOPES DE ASSIS, 09 - BAIRRO - CENTRO - CEP 36.290-000 - CAPELA NOVA - MG
www.capelanova.mg.gov.br

1- PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA torna público para conhecimento dos interessados

que realizará a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por
item, no dia 27\09\2021 às 09:00h em sessão pública, na Prefeitura Municipal, localizada na
Rua Lopes de Assis, 09, Centro, Capela Nova/MG, nos ditames da Lei Federal n 10.520/02,
Lei Federal n 8.666/93, Lei Complementar 123/2006, Lei 11.488/07, Decreto Municipal n
12/07, e alterações posteriores, bem como as cláusulas previstas neste Edital e anexos.

2- OBJETO
2.1- Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO de futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, protetores e câmara de ar,
incluso os serviços de montagem dos pneus para atender a frota de veículos e máquinas
deste Município, conforme descrição, características, e demais obrigações e informações
constantes no Termo de Referência, ANEXO I, e neste edital.

3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao
objeto desta licitação, sendo vedada a participação de:
3.1.1.Consórcios;

3.1.2.Empresas declaradas inidôneas para licitar, contratar com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
3.1.3.Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Capela Nova;

3.2- Não poderão participar aqueles enquadrados no art. 9o da Lei 8.666/93, os interessados
que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas
estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos
para licitar, contratar ou forem punidos com suspensão pela Administração Pública e que se
encontre em consórcio qualquer que seja sua forma de constituição.

3.3- Não poderão participar pessoas jurídicas nas quais o quadro societário seja composto
por funcionário da Administração Direta ou Indireta do Município.

3.4- A participação neste certame implica aceitação de todas as condições establecidas neste
instrumento convocatório.

4- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N 03 7/2021 - PROCESSO LICITA TÓRIO N" 081/2021

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE

EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE ART. 48,
I. LEI COMPLEMENTAR 147/2014. PARA OS LOTES 02. 07. 08. 09, 10, 11. 12. 13. 15.
16, 17, 20, 22, 23, 24. 25. 26 E 27.
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4.1- As microempresas e empresas de pequeno porte definidas, respectivamente, nos Incisos
I e II do Art 3o, Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, interessadas em participar desta
licitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Artigo 43 da Lei
Complementar 123/2006).

4.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão
negativas.( Io, Art. 43, Lei Complementar 123/2006).

4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte que não regularizarem a documentação
^.^             no prazo previsto no subitem anterior, terão decaído o direito à contratação, sem prejuízo das
'  i           sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação ( 2, Art 43, Lei Complementar 123/2006).

4.4- Abertas as propostas de preço, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

4.6 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil,
acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões "Microempresa" ou "Empresa de
Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações "ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo

facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 123/2006).

5 - CREDENCIAMENTO
5.1.No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, os licitantes deverão estar
representados por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar
preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos
em todas as fases licitatórias.

n
5.2.O credenciamento far-se-á através da apresentação da documentação abaixo indicada,
conforme o caso:

Em caso de Proprietário ou Sócio de empresas:
a)Declaração expressa que a empresa encontra-se habilitada conforme exigência do

Edital Anexo VI.
b)Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração, ou documento equivalente que

comprove a propriedade ou sociedade;
c)Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto.

d)DECLARAÇÃO FIRMADA PELO TÉCNICO RESPONSÁVEL DEVIDAMENTE
REGISTRADO NO CRC (CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE), de
que a licitante se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro
Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo Anexo VIII.

e)
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5.3. O documento de credenciamento deverá ser entregue em separado dos envelopes
"PROPOSTA" e "HABILITAÇÃO.
5.4- A declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, cujo modelo constitui o
Anexo VI estará à disposição para assinatura dos licitantes por ocasião da abertura da
sessão ou poderá ser entregue individualmente preenchida e assinada pelos licitantes.
5.5- A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir do
regime diferenciado e exclusivo disciplinado na Lei Complementar n" 123/06, e art. 48,
I, lei complementar 147/2014, deverá comprovar esta condição, no momento do
credenciamento mediante apresentação da certidão simplificada expedida pela Junta
Comercial do Estado emitida no máximo 90 (noventa) dias anteriores a data de entrega
dos  envelopes  e;  DECLARAÇÃO FIRMADA PELO TÉCNICO RESPONSÁVEL
DEVIDAMENTE  REGISTRADO  NO  CRC  (CONSELHO  REGIONAL   DE
CONTABILIDADE), de que a licitante se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição
de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo Anexo VII.

5.6- A não apresentação do documento de credenciamento será motivo para não
participação do certame.

5.7- Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa.

5.8- Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao
processo licitatório.

5.9- A ausência, sem justificativa autorizada pelo Pregoeiro, do representante credenciado,
em qualquer momento da sessão, não importará em interrupção da sessão.

5.10- As empresas que não encaminharem representantes deverá enviar a documentação
no envelope separado, para credenciamento.

6 - ENTREGA DOS ENVELOPES

Em caso de Representante que não seja proprietário:
a)Declaração expressa que a empresa encontra-se habilitada conforme exigência do

Edital Anexo VI.
b)Documento de credenciamento que comprove os necessários poderes para

formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome  da empresa conforme modelo Anexo III ( Com firma
reconhecida em Cartório).

c)Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração, ou documento equivalente;

d)Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto.

e)DECLARAÇÃO FIRMADA PELO TÉCNICO RESPONSÁVEL DEVIDAMENTE
REGISTRADO NO CRC (CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE), de
que a licitante se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro
Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo Anexo VIII.
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6.4 - Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope B - Habilitação antes do envelope A
- Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele novamente
lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presente.

7 - PROPOSTAS COMERCIAIS

7.1 - As propostas comerciais deverão ser apresentadas de duas formas: uma digital
(CD OU PEN DRIVE) e a outra na forma do anexo II, em impressos timbrados da empresa
licitante, em moeda corrente nacional - com no máximo 02 (duas) casas decimais,
rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas,
acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de
desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de
seu conteúdo, observado o modelo constante do Anexo II, deste edital e arquivo digital

6.3 - A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para desclassificação
do licitante que poderá inserir as informações faltantes na própria sessão do Pregão
Presencial.O

6.2- O Município não se responsabilizará por envelopes de 'Proposta Comercial" e
"Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro, no local, data e
horário definidos neste edital.

MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N 37\2021
PROCESSO LICITATÓRIO N 81V2021

ENVELOPE N 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA

Os envelopes deverão ainda indicar sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N 37V2021
PROCESSO LICITATÓRIO N 81/2021

ENVELOPE N 1- PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA

6.1 - Os envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" deverão ser
indevassáveis, devidamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura
deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo.

LOCAL: Prefeitura Municipal; Rua Lopes de Assis, 09, Centro, Capela Nova/MG -
CEP: 36.290 - 000
DATA: 27/09/2021
HORÁRIO: 09h00min
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disponibilizado no endereço eletrônico www.capelanova.ma.Qov.br deverão conter:
a)Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante;
b)Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada
para a entrega dos envelopes;
c)O Prazo de entrega conforme determina o presente edital.
d)Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos,
encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair conforme objeto da presente licitação.

7.2 Juntamente com a proposta escrita, será exigido também a proposta em arquivo
digital (CD OU PEN DRIVE),o arquivo e o programa gerador da proposta
estará disponível no site www.capelanova.mg.gov.br na aba Licitação 2021 no ícone
correspondente a este processo com a seguinte descrição "ARQUIVO
PROCESSO00008121. Estará disponibilizado também o manual de digitação de proposta
para auxiliar o fornecedor. Ressalta-se que tal exigência se faz necessária, pois a
Prefeitura de Capela Nova utiliza um sistema informatizado de Pregão Presencial,
sem a proposta gravada na forma correta, a mesma não possuirá condições de ser
anexada ao processo.

As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas
que ofertem apenas UM PREÇO para cada item do objeto desta licitação.

7.3- Em cada proposta deverá constar OBRIGATORIAMENTE;
a)Valor unitário de cada Item;
b)Valor total de cada item;
c)Descrição de cada item (com pelo menos os itens mínimos constantes no anexo I

deste edital);
d)Unidade de contratação de cada item;
e)Marca de cada produto.

7.4- O critério de julgamento das propostas será do tipo menor preço por item.

7.5- A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao
Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.6- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto, a não ser que não altere o valor da proposta.

7.7- O licitante que apresentar quaisquer documentos e/ou declaração falsa responderá por
seus atos, cível, administrativa e penalmente.

7.8- A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

7.8.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.
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7.9- O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e
atendimento às exigências previstas neste Edital.

7.10- Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade
das propostas/lances, o Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes estendam o período
de validade das propostas para um período específico adicional. Essa solicitação bem como
as respostas dos proponentes será feita por escrito via fac-símile ou e-mail.

7.11- Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:
7.11.1- Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação
aplicável;
7.11.2- Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidade ou defeito capaz
de dificultar o julgamento;
7.11.3- Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições
estabelecidas neste edital;

8 - DA HABILITAÇÃO
8.1. Será considerado habilitado para todos os itens o licitante que apresentar os
documentos relacionados nos itens 8.5 a 8.6.
8.1.1. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não cumpri-
los, será inabilitado para todos os itens e sujeito às penalidades previstas neste Edital.

8.2- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço
respectivo, observando-se que:

a)se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
ou
b)se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c)Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

8.3- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou pelo Pregoeiro, desde
que acompanhados do original.

8.4- Nenhum documento exigido no processo poderá ser substituído por qualquer tipo de
protocolo ou apresentado por meio de discos magnéticos.

8.5- Documentação:

8.5.1  - Habilitação Jurídica
a)Cédula de Identidade dos sócios, gerentes e/ou administradores;
b)Registro Comercial e Cédula de Identidade do titular, no caso de empresa individual;
c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em se tratando de Sociedades
comerciais, em caso de sociedades por ações, acompanhar documentos de eleição de seus
administradores;
d)Inscrição do Ato Constitutivo e alterações, no caso de sociedades civis, acompanhada

de prova da diretoria em exercício;
e)Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

o

O
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OBS: A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.
Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste
a existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança
executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade
esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou
reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo

tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado
de segurança.

8.5.3- Qualificação Econômica - financeira:
a)Certidão Negativa de pedido de falência ou recuperação da empresa, expedida pelo
cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial expedida no
domicílio sede do licitante;
b)Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente autenticados
pela junta Comercial da unidade federativa da sede da empresa.

8.5.4Deverão ser apresentadas as seguintes declarações:
a) Declaração assinada por representante legal do licitante de que Cumpre o disposto
no inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal não outorgando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme Anexo V deste Edital.

8.6 - A microempresa - ME e empresa de pequeno porte - EPP deverá apresentar toda a
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.
8.6.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a

Obs: Os documentos acima, que assim for compatível, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva;

8.5.2 - Regularidade fiscal:

a)- Certidão Negativa de Débito estadual;
b)- Certidão Negativa de Débito Municipal do domicílio sede do licitante;
c)- Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União,
incluindo contribuições previdenciárias e de terceiros (novo modelo);
d)- Certidão de regularidade de situação junto ao FGTS, emitido pela CEF;
e)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista — CNDT;

f) Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa.
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critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de negativa.

8.6.2- A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento,
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao (à) Pregoeiro (a).
8.6.3- Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos dois dias úteis
inicialmente concedidos.
8.6.4- A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
Federal n 8.666/93, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação.

8.7- Caso a documentação constante do item 8.5.2 deste título, encontre-se vencida no

momento da apresentação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão (caso seja possível)
^~\consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos autos.

'8.7.1- O Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante
será inabilitado.

8.8- A ausência de apresentação dos documentos exigidos neste Título inabilitará o
licitante
8.9- Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção
dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.
8.9.1- Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos
originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, durante
a sessão do Pregão.
8.9.2- Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão
expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura
do Pregão.

.^^8.10 - O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo à habilitação,
\  'observadas as penalidades cabíveis.

8.11 - Caso não conste no envelope de habilitação algum documento anteriormente
apresentado no momento do credenciamento, não será esta falta motivo suficiente para
inabilitação.

9 - SESSÃO DO PREGÃO
9.1- No dia, hora e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão
pública para recebimento e abertura dos envelopes, devendo o interessado ou seu
representante, identificar-se comprovando a existência dos necessários poderes para
formulação de lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2- Após o credenciamento dos representantes e o recebimento dos envelopes, dar-se-á

início à abertura dos envelopes de propostas. Aberto o primeiro envelope de proposta

não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
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9.3- O Pregoeiro verificará a adequação das propostas e desclassificará as que estiverem
em desacordo com este edital.
9.4- O Pregoeiro classificará o autor da oferta de menor preço por item e aqueles que
tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
relativamente à de menor preço.

9.5- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o
Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de três.

9.5.1 - Em caso de empate das melhores propostas, nas hipóteses dos itens anterior, todos
os proponentes com o mesmo valor por item serão convidados a participar dos lances
verbais.

9.6- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não caberá

retratação.

9.7- Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinação da ordem de oferta dos lances.

9.8- A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da etapa de
lances e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de posterior

ordenação das propostas.

9.9- Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor
proposta escrita e o valor praticado no mercado, podendo o Pregoeiro negociar diretamente

com o proponente.

9.10- Ocorrendo hipótese de igualdade entre duas ou mais propostas de menor valor sem
oferecimento de lances verbais, o Pregoeiro realizará sorteio para efetuar a classificação

das propostas.

9.11- O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro,
os licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.

9.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente
desistente às penalidades constantes do termo de referência deste edital.

9.13- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes
presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio,

sendo-lhe facultado este direito.

9.14- Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos

termos originais ofertados.

o
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9.15- Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e?
rubrica.!

i9.16- Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridasf
todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes de documentação,
de habilitação, deverão ser devidamente rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes, ficaráj
sob a guarda do pregoeiro, sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova;
sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.j

10-JULGAMENTOj
10.1- O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE.j
10.2- Será desclassificada a proposta que:   ?i
10.2.1- não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência;j
10.2.2- apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os|
preços de mercado, exceto quando o licitante renuncie à parcela ou à totalidade da|

^^           remuneração a ele correspondente; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis,J
\ /               assim considerados nos termos do disposto no art. 44,  3o e art. 48, II da Lei Federal n

8.666/93.                                                  ••.-.-j

10.2.2.1- Se o Pregoeiro entender que o preço é inexequível fixará prazo para que oj
licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outrosj
documentos.j
10.2.2.2- Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta serái
desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais.i

10.3- Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da segunda casa
decimal, se apresentados.

10.4- Não se considerará qualquer oferta de vantagem.

10.5- Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser Aceita.

10.6- Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas
condições hábilitatórias.

10.7- Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.

10.8- Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, pela ordem de classificação,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do
proponente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto.

10.9- Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para
que seja obtido um melhor preço.
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11.4- Os recursos e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes
requisitos, sob pena de não serem conhecidos:
11.4.1- ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, aos cuidados do Pregoeiro, no
prazo de 3 (três) dias, observado o disposto no item 11.1;
11.4.2- ser dirigido a Autoridade Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no
prazo de 3 (três) dias úteis;

11.4.3- ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador,
contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e
assinado pelo  representante  legal  ou credenciado do  licitante,  devidamente
comprovado;
11.4.4- ser protocolizado na Comissão Permanente de Licitação do Município de Capela
Nova, Rua Lopes de Assis, 09, Centro, Capela Nova/MG, CEP 36.290-000.

11.5- A Administração não se responsabilizará por memoriais de recursos e contrarrazões
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos da Comissão
Permanente de Licitação, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.

11.6- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

10.10- O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas
formais que não afetem o seu conteúdo.

10.11- Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances,
ofertar o menor preço.

10.12- Declarado o vencedor,  qualquer  licitante poderá manifestar  imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, desde que aceita as
razões pelo Pregoeiro.

11-RECURSOS
11.1- Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de
recorrer nos termos do item 10.12. deverão apresentar suas razões no prazo único de 3

^^(três) dias, a partir do dia seguinte à sua manifestação.
\ )11.1.1 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias,

que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
11.1.2 - No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos.

11.1.2.1 - Os autos poderão ser consultados na Prefeitura Municipal, mas não será permitida
sua retirada das dependências em que se encontra.

11.2- O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais
serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da
ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.3- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso.

município de capela nova
CNPJ:19.259.951/0001-08 - ESTADO DE MINAS GERAIS

o



RUA LOPES DE ASSIS, 09 - BAIRRO - CENTRO - CEP 36.290-000 - CAPELA NOVA - MG
www.capelanova.mg.gov.br

11.7-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento

11.8-0 recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.

11.9- O resultado do recurso será divulgado mediante afíxação no quadro de avisos da
Prefeitura Municapal e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico.

11.10- Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente
ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes que tiverem suas propostas desclassificadas
em todos os itens, o envelope de "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" inviolado.
Poderá, todavia, retê-los até o encerramento da licitação.

12- ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1- Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante
vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório.

12.2- Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
homologará o procedimento licitatório.

13- DO CONTRATO:
13.1.Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora
será convocado para firmar contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta do
Anexo IV e da proposta.

13.1.1 Caso o adjudicatário não represente situação regular no ato de assinatura do contrato
ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem

de classificação, para celebrar o contrato.

13.2.O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do
prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da convocação que será feita através de telefone,
FAX ou correio eletrônico.

14- DA ENTREGA E DO PREÇO
14.1- O fornecimento do objeto desta licitação será prestado parceladamente, conforme
necessidade do Município, mediante emissão de Ordem de Fornecimento, devendo a entrega
ser realizada em até 10 (dez) dias contadas do recebimento da ordem emitida pelo Município.
14.2- O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses a contar da data de
assinatura.

15 - DO PAGAMENTO
15.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após recebimento e aceitação dos
produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente na tesouraria da Prefeitura,
devendo estar acompanhada das respectivas requisições.
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16 - PENALIDADES
16.1 - A recusa do adjudicatário em assinar o eventual Contrato, quando convocado,
dentro do prazo estabelecido, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do
Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação
das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

a)Advertência, que será aplicada sempre por escrito, em simples irregularidades que
não apresentem prejuízo efetivo de ordem administrativa à CONTRATANTE;
b)Multas, na forma prevista no instrumento convocatório;
c)Suspensão temporária do direito de contratar com a Administração pelo prazo de até
5 (cinco) anos.
d)Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção de suspensão do item anterior.

16.2- A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia
defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição da Ata de Registro, do
contrato ou deste edital, e, em especial, nos seguintes casos:

a)Recusa em assinar a Ata de Registro, o contrato ou retirar o instrumento equivalente,
multa de 20% (vinte por cento) do valor total do objeto;
b)Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor do pedido representado pela Nota
de Empenho/Autorização de Compras, por dia, na hipótese de atraso injustificado da
entrega dos produtos, sendo aplicada em dobro nas reincidências, sem prejuízo dos
descontos e indenizações. A presente multa será aplicada também nos dias de atraso nas
substituições de produtos que não estejam em conformidade com o objeto registrado;
c)Caso a entrega do objeto licitado em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade, rendimento, multa de 10% (dez por cento) do valor total da nota de
autorização de fornecimento.
d)Recusa de entrega dos itens solicitados, multa de 30% (trinta por cento) do valor total
da nota de autorização de fornecimento.
e)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão do
mesmo por culpa do contratado, sem prejuízo do cancelamento da Ata de Registro de
Preços e suas conseqüências e da suspensão temporária de participação em licitações e
impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 5 (cinco) anos;

16.3- As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não,
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

16.4- Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade (inadimplência

O
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15.2- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizada.
15.3- Fica a empresa vencedora obrigada a apresentar no ato do pagamento toda
documentação vencida.
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17.4- A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a
autoridade competente determinar a contratação, revogá-la em face de razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta. Bem como anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
17.4.1- Anulação do procedimento licitatório induz a do contrato.
17.4.2- Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.5- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente do resultado do processo licitatório.

17.6- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os
inabilitaram ou desclassificaram.

O

contratual).

16.5- O licitante que apresentar a documentação falsa, ensejar o retardamento da execução
do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de
contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria Administração Pública Municipal.

16.6- A aplicação das penalidades capituladas neste item não impossibilitará a incidência
das demais cominações legais contempladas na Lei n.8.666/93.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Credenciamento;
Anexo IV - Minuta do Contrato
Anexo V - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica;
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação;
Anexo VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade
Anexo VIII- Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP;

17.2- A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo licitante
de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos.

17.3- Não serão aceitos envelopes proposta e habilitação entregues após o horário
estabelecido.

O
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17.7- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

17.8- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.

17.9- Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados.

17.10- Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido.

17.11- O Pregoeiro ou Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá adotar
medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais,
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente.
Sendo possível, a promoção de diligências junto aos licitantes, com o objetivo de
esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no  3 o, do art. 43 da Lei Federal n
8.666/93.
17.11.1- Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original
ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos
pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, desde que esteja acompanhado dos originais.
17.11.2- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta
ou a inabilitação do licitante.

17.12- As decisões do Prefeito e do Pregoeiro serão publicadas no mural da Prefeitura e
encaminhada cópia aos interessados via fax ou por meio eletrônico.

17.13- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que
disciplinam a matéria.

17.14- O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

17.15- O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme
previsto no parágrafo Io do art. 65 da Lei 8.666/93.

17.16- É vedado à contratada sub contratar total ou parcialmente o fornecimento.

17.17- Fica eleito o foro desta Comarca, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro

foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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ADELMO DE REZENDE MOREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Capela Nova, 10 de setembro de 2021

19 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
19.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório
deverão ser encaminhadas por escrito ao Pregoeiro via Protocolo Geral, Rua Lopes de
Assis, n 09, Centro, Capela Nova/MG.
19.1.1- A petição será dirigida ao Pregoeiro, que decidirá no prazo de vinte e quatro horas.
19.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar
a formulação das propostas.
19.1.3- A resposta ao esclarecimento ou impugnação será publicada no quadro de aviso da
Prefeitura e encaminhada cópia ao interessado autor do pedido ou da impugnação.

O

,30.00.102
39.00.102
30.00.155
30.00.159
39.00.155
39.00.159
30.00.100
39.00.100
30.00.101
39.00.101
30.00.147
30.00.145

,30.00.106
39.00.147
39.00.145
39.00.106
30.00.119
39.00.119
30.00.100
39.00.100
30.00.100
39.00.100

3.3.90.

3.3.90,

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90,

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

correrão por conta da seguinte18 - As despesas originadas desta licitação
dotação:
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0284 2.165
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0284 2.165
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0285 2.165
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0285 2.165
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0285 2.165
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0285 2.165
DOTAÇÃO: 02.001.001 04.122.0265 2.005
DOTAÇÃO: 02.001.001 04.122.0265 2.005
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0115 2.036
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0115 2.036
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.207
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.207
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.364.0115 2.201
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.364.0115 2.201
DOTAÇÃO: 02.007.001 26.782.0237 2.140
DOTAÇÃO: 02.007.001 26.782.0237 2.140

O
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20.397,6000

28.522,5000

201.472,5925

12.600,0000

1.856,9150

85.574,9320

5.508,4155

95.932,3300

TOTAL

1.019,8800

1.140,9000

4.429,6798

140,0000

74,2766

2.139,3733

157,3833

1.918,6466

Valor Unit.

00000001146- PNEU
750X16, 10 LONAS
COMUM,    DIANTEIRO
PNEU 750X16, 10 LONAS

00000001132- PNEU 750X16
PNEU 750X16, 10 LONAS
BORRACHUDO, TRASEIRO.

00000013986- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
900 X 20

00000001153-
PROTETORES    900X20
PROTETORES 900X20

UN

UN

UN

UN

0000001133- PNEU 900X20
UN PNEU 900X20,  14LONAS

\COMUM, DIANTEIRO.

. ^0000001149- CÂMARA DE
UJNUr PARA PNEU 900X20.

(OOOOOOO1131- PNEU 900X20
TrM TRASEIRO
UINP/VU 900X20, 14 LONAS

BORRACHUDO, TRASEIRO.

UN.JEspecificação        iMarca

20

25

240

90

25

40

35

50

Quant.

7

6

5

4

3

2

1

Ordem

00002

00002

Total
00001

00001

00001

00001

00001

00001

Lote

O

PREGÃO PRESENCIAL 037/2021-PROCESSO LICITATÓRIO 081/2021
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. Este termo de referência visa especificar os elementos mínimos necessários para
REGISTRO DE PREÇO de futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de pneus, protetores e câmara de ar, incluso os serviços de montagem dos

pneus para atender a frota de veículos e máquinas deste Municípiocom as especificações e
quantitativos mínimos discriminados abaixo.

2-JUSTIFICATIVA:
A contratação do objeto deve-se à necessidade de promover a substituição dos pneus,
protetores e câmara de ar inservíveis aos veículos devedio ao desgaste, visando manter os
veículos em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos usuários.
A Adoção do sistema de agrupamento do fornecimento de pneus e a respectiva prestação
dos serviços de montagem, se fundamenta na maior celeridade e eficiência, desde a
solicitação até o recebimento dos pneus já montado no respectivo veículo, evitando assim
a morosidade entre o recebimento do produto e a montagem do mesmo. Caso contrário, A
Administração receberia o produto e levaria o mesmo juntamente com o veículo para um
estabelecimento de troca, devendo respeitar o prazo de entrega do produto mais o tempo de
substituição. Ao oposto disso, a Administração exige a entrega e a substituição do produto
na Sede do Município. Assim sendo, visando a economicidade e a eficiência, a
Administração Pública Municipal adota este procedimento licitatório.

3 - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO OBJETO:

O
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85.631,2660

64.104,2640

3.666,6660

4.413,3320

56.024,2660

135.902,7960

3.666,6660

2.866,6660

9.193,3320

120.176,1320

110.771,1470

3.666,6660

2.287,0500

10.247,4990

94.569,9320

56.344,2305

1.145,6330

5.549,9985

728,4990

4.281,5633

3.205,2132

183,3333

220,6666

2.801,2133

6.795,1398

183,3333

143,3333

459,6666

6.008,8066

5.405,8832

183,3333

152,4700

341,5833

4.728,4966

2.447,2432

114,5633

123,3333

48,5666

00000001137- PNEU 14.9 -
28, 8 LONAS, TRASEIRO.
PNEU 14.9 - 28, 8 LONAS,
TRASEIRO.

00000013994- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
12.5/80

00000013992- CÂMARA DE
AR PNEU 12.5/80-18

00000001136- PNEU 12.5/80
-18, 10 LONAS

00000013991- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
19.5 L-24

00000013990-
PROTETORES19.5L-24

00000013989- CÂMARA DE
ARPNEU19.5L-24

00000001135- PNEU 19.5L-
24,       12     LONAS.
PNEU 19.5L- 24, 12 LONAS.

00000013988- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
1400 X 24

00000001155-
PROTETORES   1400X24.
PROTETORES 1400X24.

00000001152- CÂMARA DE
AR PARA PNEU 1400X24
(PÁ       CARREGADEI
CÂMARA DE AR PARA
PNEU 1400X24 (PÁ
CARREGADEIRA)

00000001134- PNEU 1400 -
24
PNEU 1400 - 24, 12 LONAS
BORRACHUDO, TRASEIRO
(RETRO)

00000014075- CÂMARA DE
AR PNEU 750X16

00000013987- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
750X16

00000001154-
PROTETORES    750X16
PROTETORES 750X16

COMUM, DIANTEIRO

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

20

60

20

20

20

80

20

20

20

20

85

20

15

30

20

115

10

45

15

22

21

19

18

17

16

15

14

13

12

11

10

84

9

8

00006

Total
00005

00005

00005

00005

Total
00004

00004

00004

00004

00004

Total
00003

00003

00003

00003

00003

Total
00002

00002

00002

00002
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2.666,6600

57.474,0000

79.632,4830

4.799,9880

74.832,4950

45.553,5320

3.133,3320

42.420,2000

14.302,3728

733,3332

486,6664

1.240,0000

11.842,3732

59.730,9300

3.666,6660

2.540,0000

5.213,3320

48.310,9320

94.487,9320

5.190,0000

3.666,6660

26,6666

478,9500

525,5499

26,6666

498,8833

2.277,6766

156,6666

2.121,0100

3.575,5932

183,3333

121,6666

310,0000

2.960,5933

2.986,5465

183,3333

127,0000

260,6666

2.415,5466

4.983,8966

519,0000

183,3333

00000014013-    SERVIÇOS

00000013948- PNEU 175.70-
13.RADIAL
PNEU 175.70-
13,RADIAL,CLASSIFICAÇÃO
DE VELOCIDADE A

00000014010- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
175.70 -14

00000013949- PNEU 175.70-
14              RADIAL
PNEU 175.70-14 RADIAL,
CLASSIFICAÇÃO DE
VELOCIDADE A

00000014007- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
12.16-5

00000001140- PNEU 12.16-5
PNEU 12.16-5

00000014004- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
12.4.24

00000014003-
PROTETORES DE PNEU
12.4.24

00000014002- GAMARA DE
AR PNEU 12.4.24

00000001139- PNEU
12.4.24,        10LONAS
PNEU 12.4.24, 10LONAS

00000014001- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
9.6.24

00000014000-
PROTETORES DE PNEU
9.6.24

00000013999- CÂMARA DE
AR PARA PNEU 9.6.24

00000001138- PNEU 9.6.24
PNEU 9.6.24

00000014076- CÂMARA DE
AR PNEU 14.9-28

00000013998- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
14.9-28

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

100

120

330

180

150

40

20

20

16

4

4

4

4

80

20

20

20

20

50

10

20

41

40

39

38

37

34

33

32

31

30

29

28

27

26

85

25

00011

00011

Total
00010

00010

00010

Total
00009

00009

00009

Total
00008

00008

00008

00008

00008

Total
00007

00007

00007

00007

00007

Total
00006

00006

00006

município de capela nova
CNPJ: 19.259.951/0001-08 - ESTADO DE MINAS GERAIS



RUA LOPES DE ASSIS, 09 - BAIRRO - CENTRO - CEP 36.290-000 - CAPELA NOVA - MG
www.capelanova.mg.gov.br

2.666,6660

2.700,0000

27.620,0000

22.171,4970

799,9980

2.199,9990

19.171,5000

89.224,8310

3.799,9980

763,3330

1.950,0000

82.711,5000

28.600,4970

1.299,9990

27.300,4980

32.907,9960

1.066,6640

31.841,3320

60.140,6600

133,3333

135,0000

1.381,0000

739,0499

26,6666

73,3333

639,0500

3.155,0499

126,6666

76,3333

195,0000

2.757,0500

953,3499

43,3333

910,0166

822,6999

26,6666

796,0333

505,6166

00000014028-    SERVILOS

00000014026- CÂMARA DE
AR PNEU 900X16

00000001148- PNEU 900 X
16, 10 LONAS COMUM,
DIANTEIRO       (RET
PNEU 900 X 16, 10 LONAS
COMUM, DIANTEIRO
(RETRO)

00000014025- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
185-14

00000014023- CÂMARA DE
AR PNEU 185 - 14, 8
LONAS

00000001147- PNEU 185 -
14,       8        LONAS
PNEU 185- 14, 8 LONAS

00000014022- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
275X80X22.5, 16

00000014021-
PROTETORES DE PNEU
275X80X22.5, 16 LONAS

00000014020- CÂMARA DE
AR PNEU 275X80X22.5, 16
LONAS

b0000001145- PNEU
275X80X22.5,  16 LONAS
PNEU 275X80X22.5, 16
^-ONAS

00000014019- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
225.70-15

00000001144- PNEU 225.70
15

PNEU 225.70-15

00000014016- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
205.70-15

00000001143- PNEU 205.70
15

PNEU 205.70- 15

DE MONATGEM DE PNEU
175.70-13

UN
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

20

20

20

90

30

30

30

80

30

10

10

30

60

30

30

80

40

40

220

57

55

54

53

51

50

49

48

47

46

45

44

43

42

00016

00016

00016

Total
00015

00015

00015

00015

Total
00014

00014

00014

00014

00014

Total
00013

00013

00013

Total
00012

00012

00012

Total
00011
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2.364,0000

28.875,9996

64.323,3320

2.533,3320

1.500,0000

3.940,0000

56.350,0000

29.887,9996

733,3332

26.720,0000

2.434,6664

39.691,4190

1.099,9998

3.561,9996

35.029,4196

32.986,6660

197,0000

2.406,3333

3.216,1666

126,6666

75,0000

197,0000

2.817,5000

7.471,9999

183,3333

6.680,0000

608,6666

6.615,2365

183,3333

593,6666

5.838,2366

1.649,3333

00000014059- CÂMARA DE
AR PNEU CAMINHÃO PAC
II                 1000X20
CÂMARA DE AR PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000X20
DIANTEIRO

00000013939- PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000X20
SIMLES      DIANTEIRO
PNEU 1000X20 16 LONAS
SIMPLES

00000014058- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
CAMINHÃO   PAC   II
SERVIÇOS DE MONTAGEM
DE PNEU CAMINHÃO PAC II
100X20 BORRACHUDO
TRASEIRO

00000014057-
PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 100 X20
PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 100 X20
BORRACHUDO TRASEIRO

00000014056- CÂMARA DE
AR PNEU CAMINHAÃO
PAC II 100X20

00000013938- PNEU
CAMINHÃO PAC II 100 X20
BORRACHUDO    TRÁS
PNEU 100 X20 16 LONAS
BORRACHUDO TRASEIRO

00000014078- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
18.4.34

00000014077- PNEU 18.4.34

00000014079- CÂMARA DE
AR PNEU 18.4.34

00000014043- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
18.4.30

00000014041- CÂMARA DE
AR PNEU 18.4.30

00000002113- PNEU 18.4.30
PNEU 18.4.30 (12LONAS)

DE MONTAGEM DE PNEU
900X16

UN

UN

^n

UN

bN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

12

12

80

20

20

20

20

12

4

4

4

18

6

6

6

60

71

70

69

68

67

66

65

64

63

61

59

58

00023

00023

Total
00022

00022

00022

00022

00022

Total
00020

00020

00020

00020

Total
00017

00017

00017

00017

Total
00016
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15.734,8300

533,3320

15.201,4980

13.881,9984

319,9992

13.561,9992

66.637,3455

5.549,9985

61.087,3470

33.659,9988

1.519,9992

900,0000

533,3832

26,6666

506,7166

591,7499

26,6666

565,0833

1.480,8299

123,3333

1.357,4966

2.804,9999

126,6666

75,0000

00000014070- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
185-60/15

00000009821- PNEU 185 -60
/15

00000014067- SERVIÇO DE
MONTAGEM DE PNEU
195/65 R15 91 H

00000013940- PNEU 195/65
R15       91          H
195/65 R 15 91 H. MEDIDA
195/65 . ARO 15.INDICE DE
VELOCIDADE V 240
KM/H. ÍNDICE DE CARGA
615 KG POR PNEU.
LARGURA 195. TIPO
RADIAL

00000014064- SERVIÇO DE
MONTAGEM PNEU RADIAL
215X75 R17.5

00000006224- PNEU
RADIAL  215X75   R17.5
PNEU RADIAL 215X75R17.5
DE ALTA PERFORMANCE,
ÍNDICE DE VELOCIDADE
MÍNIMA H, ÍNDICE DE
CONSUMO A, ÍNDICE DE
ADERÊNCIA A, BAIXO
NÍVEL DE RUIDO(70DB),
GARANTIA MÍNIMA DE 36
MESES CERTIFICADOS
POR ORGANISMO
CREDENCAIDO PELO
INMETRO, COM
CERTIFICADO VIGENTE.

00000014061- SERV.DE
MONT. DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000X20
SERVIÇO DE MONTAGEM
DE PNEU CAMINHÃO PAC II
1000X20 SIMPLES
DIANTEIRO

00000014060-
PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000 X
20
PROTETORES DE PNEU
CAMINHÃO PAC II 1000 X
20 SIMPLES DIANTEIRO

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

50

20

30

36

12

24

90

45

45

48

12

12

81

80

79

78

77

74

73

72

Total

00026

00026

Total
00025

00025

00025

Total
00024

00024

00024

Total
00023

00023

00023
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4 — Considerações de Entrega e montagem:
5.1- As entregas e as respectivas montagens deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira das
08h00min às 17h00min, na Sede do Município, conforme necessidade da administração.
5.2- O Município se reserva no direito de solicitar apenas parte dos produtos e serviços.
5.3- O prazo para entrega e montagem dos produtos deverá ser de no máximo 05 (cinco) dias a contar do
recebimento da ordem de fornecimento.

OBS: Ao formular a proposta favor utilizar o modelo do anexo II.

4 - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

4.1A Contratada deverá fornecer os produtos e monta-los no prazo de 05 dias (úteis) a contar do
recebimento da Ordem de Serviço encaminhada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Capela
Nova.

4.2A contratada deverá entregar os produtos e realizar o serviço de montagem na Sede do Município.
4.3Caso a contratada opte por realizar os serviços fora da sede do Município, esta deverá providenciar e
arcar com as despesas de transporte do veículo através de caminhão guincho.

OBSERVAÇÕES:
Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, recondicionados,

recaptados ou outros quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos pneus fabricados
com matéria-prima de primeiro uso.
O prazo de garantia será no mínimo de 4 (quatro) anos, com termo inicial, a partir da data de
entrega do produto.(A apresentação da garantia será realizada no ato da entrega do produto).
A empresa vencedora deverá apresentar o certificado do INMETRO referente ao produto, no
momento da entrega do mesmo.

5.1- Da Garantia contra defeitos de fabricação
5.2- Os produtos deverão possuir garantia gratuita do fabricante mínima de 04 (quatro) anos.
5.3- No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será contada a
partir da nova data de entrega.
5.4- O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, será
suportado exclusivamente pela contratada.

f)

1.406.634,6821

14.483,3320

600,0000

13.883,3320

67.896,0540

724,1666

30,0000

694,1666
00000014073- SERVIÇOS
DE MONTAGEM DE PNEU
205/60 R16

00000010288- PNEU 205/60
R16

UN

UN

2060

40

20

20

83

82

Total:

Total
00027

00027

00027

00026

município de capela nova
CNPJ:19.259.951/0001-08 - ESTADO DE MINAS GERAIS



RUA LOPES DE ASSIS, 09 - BAIRRO - CENTRO - CEP 36.290-000 - CAPELA NOVA - MG
www.capelanova.mg.gov.br

b pena de

•cionalmente

bmetida, em
>ões contidas

licitação e
,ão, qualquer

lica na plena

data de sua

as despesas,

'regão.

credenciado
licitado, ao

as, (a contar da

ncluídos todas
o objeto deste I

legal  ou
rnecer o objeto
es a que está su
isoante as previ;
posteriores,

rticipação nesta
ssta Administraç

te proposta imp

1)

ões acima, so

aplicado propor

(Assinatura do Representante Lega

everá conter todas as  informaç

será convertido em porcentagem a

essenta) dias corridi

postos acima estão 1
ireza incidentes sobre

seu   representante
compromete-se a fo

úência das penalidad
s aqui assumidos, cor
com as modificações
que impeçam a pai
r ao conhecimento de
a habilitação.

?resentação da presen

lital e seus Anexos.

e data)

?.:  A proposta d
sificação.
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a cada

(Local

PREÇO OFERTADO, e declara que tem <
caso de descumprimento dos compromisso
no Edital nas Leis n 10.520/02 e 8.666/93,
Declara, ainda, que não existem fatos
compromete-se, sob as penas da lei, a leva

fato superveniente que venha impossibilitar
Declara, outrossim, estar ciente de que a a]

aceitação das condições estabelecidas no E<

Prazo de validade: não inferior a 60 (si
apresentação);
Composição dos preços: Nos preços pro
tributos e demais encargos de qualquer nati
Esta  empresa,   por   intermédio  de
Sr(a).

VALOR POR EXTENSO:()

VAL.TOT.VAL. UNIT.ESPECIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N 37/2021.
TEL./FAX
CNPJ

UNIDQUANTITEM
PROCESSO N 81/2021
ENDEREÇO COMPLETO
RAZÃO SOCIAL

O

O

PREGÃO PRESENCIAL 37/2021 - PROCESSO LICITATORIO 81/2021
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
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Assinatura e
CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESAO

dede 2021.

sócios, com qualificação completa — (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão
e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es)
o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Capela Nova/MG (ou de forma
genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos
necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial n
37/2021, Processo Licitatório n 081/2021 (ou de forma genérica para licitações em geral),
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais
para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom firme e valioso.

O

(nome da empresa),  CNPJ  n/-__, com sede  à

, neste ato representada pelo(s)(diretores ou

PREGÃO PRESENCIAL 37/2021 - PROCESSO LICITATORIO 81/2021
ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO
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PROCESSO N 81/2021, PREGÃO PRESENCIAL N 037/2021
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento que entre si fazem o Município de
Capela Nova- MG, situado à Rua Lopes de Assis n 09, cidade de Capela Nova - MG,
inscrito no CNPJ sob o n 19.259.951/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr.  ADELMO DE REZENDE MOREIRA inscrito no CPF sob n

adiante denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa
,   situada   na   Rua/AV  ...,  Cidade
,  Bairro,,    inscrita  no  CNPJ  sob  o  n

, neste ato   denominada CONTRATADA, decorrente do
Processo de Licitação n 81/2021, na modalidade Pregão Presencial n 037/2021, têm
justo e contratado o seguinte, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto:
1.- Constitui o objeto deste contrato a aquisição de pneus, câmaras de

ar e protetores novos incluindo montagem dos pneus para atender a frota de veículos do
Município no ano de 2021, conforme relação e características contida no ANEXO I do
Processo de Licitação, assim sendo: xxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Forma de Fornecimento:
2.- Os  produtos,  objeto  deste  contrato,  serão  fornecidos

parceladamente, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 (cinco) DIAS a contar do recebimento
da ordem de fornecimento, conforme a necessidade, e serão entregues e montados

diretamente no local estabelecido na ordem de fornecimento.
2.1- A entrega e a montagem deverá ser efetuada de segunda a sexta

feira, das 08h00min às 15h00min, conforme necessidade da Administração.
2.2- A CONTRATADA ficará obrigada a trocar os objetos que vier a

ser recusado por não atender ás especificações contidas no ANEXO I do edital, sem que
isto acarrete qualquer ônus para a Administração Municipal ou importe na revelação das
sanções previstas na legislação vigente neste CONTRATO.

2.3- O ato de recebimento dos objetos, não implica a sua aceitação
definitiva, da mesma forma a que não excluirá a  CONTRATADA da sua
responsabilidade, no que concerne à qualidade dos produtos.

2.4- As regras contidas no edital fazem parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Preços:
3.- O preço  total   do  contrato  é   de   R$

(), já incluídos os tributos, encargos, seguros e demais ônus
que existirem para a perfeita execução do objeto relacionado na CLÁUSULA

PRIMEIRA deste instrumento. O valor atribuído ao lote  será convertido em
porcentagem a aplicado proporcionalmente a cada item.

o

O
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CLÁUSULA QUINTA - Do Prazo:
3.3 - O prazo da vigência do presente instrumento vigorará para o

período aproximadamente de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado desde que haja
necessidade e mediante acordo entre as partes, observando os dispositivos legais.

CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária:
4. - As despesas decorrentes da execução do presente contrato

correrão a conta das dotações orçamentárias própria do orçamento de 2021:
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0284 2.165 3.3.90.30.00.102
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0284 2.165 3.3.90.39.00.102
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0285 2.165 3.3.90.30.00.155
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0285 2.165 3.3.90.30.00.159
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0285 2.165 3.3.90.39.00.155
DOTAÇÃO: 02.004.003 10.301.0285 2.165 3.3.90.39.00.159
DOTAÇÃO: 02.001.001 04.122.0265 2.005 3.3.90.30.00.100
DOTAÇÃO: 02.001.001 04.122.0265 2.005 3.3.90.39.00.100
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0115 2.036 3.3.90.30.00.101
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0115 2.036 3.3.90.39.00.101
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175 3.3.90.30.00.147
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175 3.3.90.30.00.145
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175 3.3.90.30.00.106
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175 3.3.90.39.00.147
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.175 3.3.90.39.00.145
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.01192.175 3.3.90.39.00.106
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.207 3.3.90.30.00.119
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.361.0119 2.207 3.3.90.39.00.119
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.364.0115 2.201 3.3.90.30.00.100
DOTAÇÃO: 02.003.003 12.364.0115 2.201 3.3.90.39.00.100
DOTAÇÃO: 02.007.001 26.782.0237 2.140 3.3.90.30.00.100
DOTAÇÃO: 02.007.001 26.782.0237 2.140 3.3.90.39.00.100

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Garantia:
5. - O Município de Capela Nova - MG, se reserva no direito de

exigir o licitante adjudicado a prestação da garantia de proposta ou execução do objeto
licitado, nos termos do art. 56, parágrafo segundo, da Lei n 8.666/93 e suas posteriores

alterações.

3.1- Haverá Reajuste e Revisão dos Preços para garantia  do
desequilíbrio econômico financeiro do contrato devidamente comprovado a elevação
dos custos para manutenção do contrato, com base nas normas previstas no art. 65, da

Lei n 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - Da Forma de Pagamento:
3.2- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pelas requisições, correspondente ao objeto
ora contratado devidamente atestado pelo Responsável.

O
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CLÁUSULA NONA - Da Submissão a Lei:
7. - O presente contrato rege-se pelas normas constantes da Lei

Federal n 8.666/93 e suas posteriores alterações e as demais cláusulas deste
instrumento e outras normas legais atinentes à espécie, de onde se extrairão os subsídios
para solução dos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais:
7.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução do

contrato em compatibilidade com às obrigações e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Processo Licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-Da Publicidade do Contrato:
8.-0 CONTRATANTE deverá promover a publicação do presente

termo, obedecendo aos prazos previstos e estabelecidos pela Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Modificações:
9 - O CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer ocasião,

fazer alterações no objeto do contrato, que impliquem em redução ou aumento do
mesmo, as quais não poderão ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
do contrato, sendo os acréscimos e supressões através de termos aditivos ao presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro:
10. - As partes elegem o foro da Comarca de Carandaí  - MG, para

dirimir as dúvidas resultantes do presente contrato, renunciando a qualquer outro.

E por se acharem justos e acordados, firmam o presente instrumento

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

O

CLÁUSULA OITAVA - Dos Direitos e penalidades:

6. - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas constante neste
contrato ou das obrigações assumidas, caracterizará a inadimplência da
CONTRATADA, sujeitando-se às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais
sanções aplicáveis a espécie:

a)advertência;
b)multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de

atraso no fornecimento dos produtos objeto deste contrato;
c)multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso

de não fornecimento dos  produtos alinhados na CLÁUSULA PRIMEIRA deste
instrumento por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias, com conseqüente
rescisão do contrato;

d) suspensão temporária do direito de licitar/contratar com a
administração municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
além de ser declarada de inidoneidade pelo poder Público Municipal

6.1 As penalidades previstas nas letras a,b.c.d, serão de competência
do Município Contratante, facultada a defesa do inadiplemente no prazo de 05 (cinco)
dias contados da abertura de vista.

O
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PREGÃO PRESENCIAL 37/2021-PROCESSO LICITATORIO 081/2021.

CONTRATADA

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

O

O

de 2021.Capela Nova,de
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PREGÃO PRESENCIAL 037/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO 081/2021
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique

O

Assinatura (representante legal):

Nome legível:

de 2021.de

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Identidade n
DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do
art. 7o da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

e inscrito no CPF sob o n

, inscrita no CNPJ sob o n
_,  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

, portador  do  Documento  de

O

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA
JURÍDICA

MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA
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PREGÃO PRESENCIAL 037/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO 081/2021

O

Empresa
CNPJ

Obs: Assinatura

dede 2021.

(nome da empresa), CNPJ n, situada
na, bairro , na cidade de

, estado de , DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre
plenamente os requisitos  de habilitação para participação no presente procedimento
licitatório - Pregão Presencial N 037/2021 - Processo Licitatório n 081/2021.
O preenchimento dos  requisitos  de habilitação poderá ser  comprovado mediante
verificação dos documentos constantes do envelope de habilitação.
DECLARA que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para habilitação,
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
DECLARA também ter conhecimento do instrumento convocatório, tendo recebido todos
os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para cumprimento das
obrigações objeto da Licitação.
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PREGÃO PRESENCIAL N 037/2021 -PROCESSO LICITATÓRIO N 081/2021

Assinatura do representante legal da licitante
Nome do Representante legal da licitanteO

A Empresa   {nome da empresa), inscrita no CNPJ  sob o n.
, neste ato representada por seu Sócio-Gerente/Presidente/Diretor

Sr, Declara para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do
procedimento de licitação, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 037/2021,
instaurado pela Prefeitura Municipal de Capela Nova, Estado de Minas Gerais, que:
- Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

sujeitando-se a eventuais averiguações que se façam necessários;

-Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em

compatibilidade com as  obrigações assumidas,  todas  as  condições  de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

-Tem conhecimento e submete-se ao disposto na Lei n 8.078/90 - Código de Defesa do
consumidor, bem como, ao edital e anexos acima referidos realizado pela Prefeitura
Municipal de Capela Nova.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Local,  dede 2021.

O

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
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modelo.

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.

OBSERVAÇÃO; Este modelo de declaração é uma opção da empresa proponente

e deverá ser adequado à respectiva situação da empresa, servindo apenas como

(assinatura do técnico em contabilidade responsável pela contabilidade da empresa)

Nome:

CRC:

(assinatura do representante legal)

Nome:

CPF:
O

dede

qualificação como 
empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3o da Lei
Complementar n. 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do 
4o deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.
42 a 49 da citada lei.
() Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43,  Io da Lei Complementar n. 123/06,
para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação,
estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n 8.666/93.
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

cumpre os requisitos legais para
(incluir a condição da

na cidade de
_, sediada na Av./Rua

MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

ANEXO VIII
À
Comissão de Licitação do Município de Capela Nova.
Rua Lopes de Assis, n 09, Centro.

Referência: PROCESSO LICITATÓRIO N 081/2021
PREGÃO PRESENCIAL N 037/2021

DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI, que a empresa
, inscrita no CNPJ  sob o

, n, bairro

n

MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA
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PrMunicípio
056

O

PROCESSO Ns 081/2021
PREGÃO PRESENCIAL Ne 037/2021
DESTINAÇÃO: PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus,
protetores e câmara de ar, incluso os serviços de montagem dos pneus
para atender a frota de veículos e máquinas deste Município.

Trata-se de análise do edital em epígrafe, para verificação
jurídica dos aspetos formais e materiais do certame até a presente fase.

Compulsando os autos do processo acima referido, vislumbro

que até a presente fase os atos já consolidados, especialmente o Edital,
guardam pertinência com a Lei Federal 10.520/02, Dec. Municipal 12/07,
Dec. Municipal 04/13, Lei Complementar 123/06 e Lei Federal 8.666/93.

Assim sendo, posto-me pelo prosseguimento do feito.

Ê o parecer, sob censura.

Capela Nova, 10 de setembro de 2021.

O

PARECER JURÍDICO

município de capela nova
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O município de Veredinha-MG torna público a realização de processo
licitatório na modalidade PP 038-2021, objetivando o registro de
preços para eventual aquisição de peças automotivas; a sessão
pública será dia 24/09/2021 às 14:30. Para mais informações entrar
em contato pelo telefone (38) 3527-9120.-.sisaSHõSHBEí^" ••

Assiitnr^r ^CD ^^-

Aviso de marcação de nova data: APrefeitura do Município de Contagem - MG,
resolve SUSPENDER sessão PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2021 -
PROCESSO N 056/2021 - tipo menor preço, cujo objeto è Registro de preços
para futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de Outsourcing de equipamentos de Tecnologia da Informação e
Comunicação, incluindo acessórios e periféricos, serviços técnicos de
instalação, migração de dados, manutenção, conservação e reparos, reposição
e substituição de peças e equipamentos com defeitos ou com baixa
performance, visando atender as necessidades dos órgãos e entidades do
Município de Contagem, conforme especificações técnicas e detalhamentos
consignados neste Termo de Referência., marcado para 09h15min, do dia
21/09/2021. A nova data do certame será em 23/09/2021 às 09h15min.
RETIRADA DE EDITAL: http://www.contagem.mg.gov.br/7serticitacoes ou
informações através do e-mail: cpl.contagem@contagem.mg.gov.br. Carlos
Monteiro LourençoAntônio-Pregoeiro-10/09/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA- SMOBl
AVISO DF LICITAÇÃO

EDITAI. DF. ( ICO AÇÃO SMOBl (I23/2O21-TP
PROCFSSO Nu6í-039.456/21-67

Objeto: serviços téenico-profissionais especializados para apoio lécnico. elaboraç^o de levantamen-
los topográficos, elaboração de serviço?, geotécnicas. elaboração de ensaios, elaboração de estudos
preliminares, consultoria técnica de estruturas, anteprojetos e projetos executivos de ar^uitetura ^
complementarei de engenharia para os seguintes equipamentos públicos: umei temei) CiAMF.LF.IPA
(REFORMA PARA ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE SEM AMPLIAÇÃO). REDE DE FRJO
MUNICIPAL (REFORMA E ADEQUAÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE UNI
DADE). ESTANDE DE TIROS DA GUARDA MUNICIPAL (CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO
NOVA) E VESTIÁRIO DA GUARDA MUNICIPAL (CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA).
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO, AFERJDO DE FORMA GLOBAL.
REGIML DL EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
VALOR TETO: R$ 891.951.12
DATA BASE: JUNHO'2020Obtenção do edital: O edital e seus. anexos encontram-se disponíveis para acesso dos interessados no
site da PBH. no link licitações c editais thttps:/-or^rei tu ra.phh.cnv.hr/licitacoes) e também na GF.-
RÊNCTA DE GESTÃO DF PROCESSOS - GEPRO-SD da Superintendência de De^envolvimento da
Capital - SUDECAP, localizada em Belo Horizonte na Rua dos Guajaiaras, n" 1.107, Térreo, Lounks,
de segunda à sexta-feira, no horário de 9h às 12hede I4hàs I7h.
As cópias poderão ser obtidas por meio digital, mediante a apresentação petos interessados mediante
o fornecimento de DVD-R não utilizado, ou por cópia reprográfica, com o recolhimento do valor
correspondente, através de Guia de Arrecadação, a ser calculado conforme a quantidade de folhas.
Os projetos somente serão disponibilizados em meio digital, mediante a apresentação de DVD-R nao
utilizado.CONSULTAS DE CARÁTER TÉCNICO OU LEGAL E IMPUGNAÇOES: CONFORME ITEM
ft DO EDITAL.RECEBIMENTO DAS HABILITAÇ^ES E DAS PROPOSTAS: até às 9h do draOl de outubro
de 2031.DATA DE JULGAMENTO: A partir das 9h do dia 01 de outubro de 2021,
REFER^NCIA DF 1 EMPO: Horário de Brasília.

Belo Horizonte. 10 de setembro de 2021.
Josué Costa Vaiada

Secretário Municipal de Obras e Infraeitmtun
SMOBl

Patrícia de Figueiredo e Paula
Assessora Jurídica
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JORNAL ESTADO DE MINAS CONTRATA:

Aviso de Sessão - O Município de Contagem, através da Secretaria Municipal
de Saúde, informa data para a realização do CREDENCIAMENTO N 001/2021
- PAC 077/2021 - cujo objeto é: Credenciamento de empresas para prestação
de serviços na Atenção Especializada em Doença Renal Crônica e Assistência
de Alta Complexidade em Nefrologia com Terapia Renal Substitutiva - TRS -
Data: 06 de Outubro de 2021 às 14h15min - Site www.lidtacoes-e.com.br.
RETIRADA DE EDITAL, http://www.contagem.mg.gov.br = licitações ou
www.licitacoes-e.com.br, informações através do e-mail:
saúde.!icitacao@contagem.mg.gov.br- Fabrício Henrique dos Santos Simões,
Secretário Municipal de Saúde. Em 13 de setembro de 2021.

i

Prefeitura Municipal De Dívinópolis/FMS - Aviso de Licitação.
Processo Licitatório N 270/2021 - Pregão Eletrônico N 153/2021 -
Banco do Brasil 895139- Objeto: Registro de preços para aquisições
futuras e eventuais de medicamentos diversos para assistência
farmacêutica do Município de Divinòpolis, conforme especificações
do Anexo I do Edital. Data e horário do recebimento das propostas:
até às 8:00 horas do dia 29/09/2021. Data e horário do início da
disputa: 10:15 horas do dia 29/09/2021. Disponibilização do edital e
informações no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br e
www.divinopolis.mg.gov.br. Contato: (37) 3229-6826. Divinòpolis, 13
de setembro de 2021. Pregoeira.

Iiliilniil.irniln,iriiin-i.fiíir.iTil|-|l.iifíiiirJ
Contrato: N 0557.(364-64 - Torna publico em Gbediència ao artigo nú 61,
parágrafo único da Lei Federal 8.666/93, a celebração do CONTRATO N
0557.064-64 Objeto: ACAIXAconcede ao TOMADOR financiamento no valor
de R$30.000.000,00 (Trinta milhões de reais), proveniente de recursos
ordinários da CAIXA, com a finalidade única e exclusiva de financiar as
despesas capital, discriminadas no anexo l, prevista na legislação
orçamentaria do ano de 2021 e dos exercícios financeiros subsequentes e
suas supiementações e conforme lei autorizativa n 4.154/21, de
04/maio/2021, a saber: os recursos resultantes do financiamento descrito no
caput deste artigo serão aplicados na execução de projeto integrante do

,FINISA - Financiamento à infra estrutura e ao saneamento / despesa dei
Icapital, vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes. Partes: Q[
Município de Ribeirão das Neves (Tomador) e a empresa: CAIXA!
ECONÔMICA FEDERAL (Agente financeiro), perfazendo o valor total de|

jR$30.000.000,00 (Trinta milhões de reais). Data: 17 de Agosto de 2021.
" loacir Martins da Costa Júnior / Prefeito Municipal de Ribeirão das Neves.

setembro de 2021. Jonas de Alcântara Azevedo - Presidente CPL.

|Extrato da Ata. Concorrência n. 005/2021 Processo Licitatório
31/2021. Objeto: Contratação de empresa para a execução
bras de pavimentação de vias no Bairro Porto Velho no município

Divinópolis/MG. Após análise da seara técnica (engenharia e
contábil), ficam HABILITADAS as empresas: Empreser- Empresa de
Prestação de Serviços Ltda, Unibase Construção e Pavimentação
Eireii - EPP, Emconbrás Empresa de Conservação Brasileira Eireii,
ECR Empresa de Construção e Conservação Rodoviária Ltda e'
INABILITADAS as empresas: LM Empreendimentos & Consultoria
Eireii e UNICAPA- União dos Aplioadores de Pavimento Asfáltíco
Ltda. Ficando aberto o prazo recursal. Caso não haja interposição de
recursos, fica marcada a abertura das propostas para o dia
23/09/2021 às 09h:00min na sala de licitações deste município. A ata
em seu inteiro teor, juntamente com os pareceres técnicos encontra-
se disponível no site: www.divinopolis.mq.qov.br. Divinòpolis. 13 de

K1,^^^^^:^**' J

EftTA5
BttJHf i8[i^BlSJBHBSIî ^3B6^^
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PREFEmJRADE BRUMADINHO/MG
Aviso de adiamento PE 57/21 PL 181/21 RP
aq teste rápido COV1D-19 por 12 meses
Abertura 29.09.21 às 9:00h Motivo
Impugnação/Retificação edital. Ver site
www.brumadinho.mg.qov.br.  Eduardo

PREFERURA DE BRUMADINHO/MG
Torna público o extrato do contrato n 095/2021.Objeto: assessoria técnica para elaboração deprr^eto de revitalização e ampliação do serviço
municipal de coleta seletiva. Empresa:INSTITUTO DE REFERENCIA EM
RESIDUOS-IRR. Valor total: R$32.154,00.
Avimar de Melo Barcelos/Prefeito Municipal.

lOÜ^ LICiTAÇÃO- A Prefeitura Municipal
de Bonfim/MG toma público o Procedimentode Licitação n 228/2021, Tomada de Preços
012/2021 para a contratação de empresa parairfuraçao de poço artesiano na comunidade
e Fundão Frio. Data: 29/09/2021. asi0b30niin. informações e edital na Prefeiturade Bonfim, com sede na Av. Gov. BeneditoValadares, 170, Centro - Telefax: (31) 3576 -1318. emai! iidiabonfimi3iyahoo.com.br e site

www. prefeitura^ ionfirn. mu. gov. br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

PREFEITURA DE BRUMADINHO/MG
Abertura de Licitação Concorrência
01/2021 Processo Administrativo
48/2021, Contratação de agência de
publicidade especiali^ada e capacitada
a oferecer serviços de publicidade a
pedido da Secretaria de Governo. Nova
Data: 20/09/2021 as 9h. Ver site:
www.brumadinho.mg.gov.br. Geraldo
Matozinhos-Secretárto de Governo

Aviso de liataçáo - O Município de CapelaNouaMG toma público o PL81/2021 ^ PP37/2021
leitura 27.1)9/2021 - 09b00mm em sessão

pública na Prefeitura Municipel, loc^izada na Rua
Lopes de Assis, n 09. cenlio. Otseta: contrataçãode empresa espeaafeada no faneamento de
pneus, protetores e câmara de ar, ioduso os
serviços de montagem dos pneus. Editei na integrano site vyyyyv.capitengvapng.33y.br. 13/09/2021.Adároo de"  Ftezend fiPrefeit ' MünHl

PREFEITURA DE CAPELA NOVA/MG

ÜLl.AiX) ^ FRfc.GAO H.FTROMCO
116/2021 - PLI89/2021 ^ Após tentativn de
negociação, sem sucesso, e ainda com base no
parecer emitido pela SEMSA, através do CER,
a Pregoeira declarou o item 01 frustrado c,
consequentemente, o processo fracassado. O
Secretário Municipal de Saúde ratificou a
dcetsàoda pregoeira.

REFEITURADEITABIRITO

O INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
IBDSOCIAL, TORNA PÚBLICO O
CHAMAMENTO PARA PROCESSO
SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL PARA A MATRIZ DAENTIDADE. AS PROVAS SERÃO
REALIZADAS DIA28 DE SETEMBRO DE
2021. ACESSO EM:
https://ibdsocial.org.br.'

PIB

FXTR ATO DO 2" ADITIVO AO CONTR ATO
027/20^) - PP í 74/2020 - PI. 220/2020.
Objeto: HxecuçSo (íe muro de divisa e execução
de muro de contenção em gahião cm tomo do
prédio da Escola Municipal Ribeirão do Eixo,
iocali/ado na estrada para BR 040. km 582,
Distrito Ribeirão do Eixo. itabirito/MO.
incluindo mão de obra e materiais, em
atendimento á SEMED -- Contratada: Prumo
Construções Eireii - CNPJ: 27.994336/0001-
7?. Valor: RS 45.478,46. Prazo de Execução
prorrogado poi 90 dias.

PREFEITURA DE ITABIR TO

* Terça-feira, 14 de setembro de 2021



Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6o do Decreto n" 47.222, de 26 de julho de 2017.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jomalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210913202637023.

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA N" 029/2621
O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete. no uso tte suas atribuições, RATIFICA a Dispensa de Licitação n" 020/2021. Processot\ 13S/2O2I, com amparo no Art." 24. inciso XIII. da Lei Federal deLicitações n" ts.666/93 e suas alterações, cujo objeto é. Comrataçío deempresa ou instituiç* especiali^ada para prestação de serviços tieni-cos de consuhoria adittinisirati^ a para rei isào dos normativos municipais relativos ao sistema organizacional da administração inunici-pai - gestão de pessoal. Empresa Vencedora: Fundação Instituto dePesquisas Fcoiuimicas, Administrativas e Contábeis de Minas Gerais- 1PF.AD, CNPJ r."" !6.57íf.361,''feXH-50. Valor total: RS 197.880,00
\1'W/2O21 - Mano Musas Leào Dutra - Prefeito Municipal.

3cm-13 1530442-1

HOMOLOGAÇÃO • PKEGAO V 067/2421 - RP N^ 04 '̂2021
O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, r.os termos da Lei Federai 10.52^/02. HOMOLOGA o resultado de julgamento do ^^ocessoLicitatfirio n" 131/202! - Pregão Presencia) n" 116 7/2021. RP n" 048/201.cujo ttbjcui é: Registro tie Preço visando a contratação de empresa paraprestaçSo de serviço de fornecimento de lanches para atendimentoaos pacientes da Policiimea Municipal, Hospital Municipal De Conselheiro Ijifeiete- Hospital Municipal De Campanha •• Covid-19 e daRede de Atenção P&tcossocial. bem corno para prestação de serviço defornecimento de marmiiex para atendimento aos servidores atuantes nacampanha de vacinação contra a COVID-19 e as demais campanhasp^^movida^ pela Secretaria Municipal de Saúde cm cumprimento aoPlano Nacional de Imunização c Campanha Nacional de VacinaçãoAntirrábica de Cães e Gatos. Empresas vencedoras; BG Soluç^es CAlimentações Eireli - LPP, item 01. no valor fatal de RS 341.000,00(tre-eemos o quarenta e um mil reais); o Dotilsoti Sottwi da Silva CPF763.751.706-30. itens 02 a 03, no valoi imai de RS 1.1 ^7.B1 R.iHI (ummilhào, cento c oitenta e sete roü. oitocentos e deroito reais). Cons.Lafaiete, í 3,t^2O21. Mario Murous Leio Dutra - Prefeito Municipal.

4cm -131530444-1

EXTRATO DE EDITAL PREGÃO ti" 034/2021
A PMCL/MG toma pt^Wiro que fará reali^ar licitação, na modalidadePREGÃO ELETRÔNICO que se destina * Aquisição, por meio de
as^istência financeira Jo ENDE.MF.C, de brinquedos didáticos paraas escolas Jc educação úifentil da rede íuunicipal de ensino, eontoimcespecificações do FNDF. Data de recebimento das propostavdoeumen-tação: de 14/09/2021. às 12:00h- até 2^/O9.2O2I. as 09:29h. Data deabertura: 2K09,'2021.àR09:30h,naplatafbntia w-*w.bbmneílicitacoes.eom.br. Esclaiecimentospeio teklonc (31 i 3769-2533 ou c-uiail: lícita.lafairtcfíÇgmail.coBi. O ediral  poderá ser retirado nos sites: www.conse-Iheirolafeiete mg.gov.br c www.bbmnctlicitacoci.com br. Conselheiroloifeiete. J.TW/^^l-AtisswiDins Laureai-Pregtwiro.

3 cm-13 1530439-1

EXTRATO DE EDITAI- PREGÃO N* 04^/102I - RP N* 044/2021
A PMCL/MG torna público que fará realrear licitação, na modalidadePREGÃO ELETRÔNICO que se destina at> Registro de preços para
futura e eventual aquisição de materiais de consumo c EP1 - equipamentos .te proteção individual para atendimento às demandas duSecretarias Municipais Data de recebimento das proposLasrdocumcn-Uçíiv. de 14/IW/2021. às 12:00h. até 29/lV'.'202I. às 0r-29h. Data deabertura: 29-09/2021, às 09:30h, na plalalbrma www.bbmnellicitacues..am br. Eselaiecimemos pelo telefone (3!) 3769-2533 ou e-maii: licita,lafeieteí^gmail.com. O edital p^Jera ser retirado nos sites: www.conse-lhcirolafeielenis.gov.br e www bbmnctiicitaGncs.com br. ConselheiroLafeiae, 13 09/202! - Alisson Dias Laureai - Pregoeiro.

3 ou-13 1530431-1

Conselheiro
Lafaiete

Prefeitura Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO - N". O6B-2021- Proccs^^ N'. 094/2021-
Objeto: cootrstaçào dos serviços de perfuração, revestimento, locaçãode ponto e licenciamento de poços artesianos. EncannnliarnenlOiCCC-bimento das propostas e tios documentos de habilitação: As propostase os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, exclusivamente por ineio eletrônico no sítio https:.  /www.portaIdecompraspubli-cas.com.br-1H,'. Apresentação das propostas e dos documentos de habilitação: Até às 08h3((min do dia 29 de setembro de 2(13 i. Abertura dasessão pública e do envio de lances: às WhOOmin do dia 29 de setembrode 2021,0 Edital esii disponível no endereço eletrônico: bttps:-vwww.conegt^norinho.nig.gov.bi/si te^ic itacao.

9an-13I53B42S-l

Prefeitura Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO - N. M7/2O21
Aviso de Licitação- Processo N". 092/2021- Objeto: aquisição de enxoval de gestantes para distribuição às famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas pelo 1'A1K catactcrtra-sc bcuelicio eventual emvirtude de nascimento tauxi lio- natal idade.) conforme a lei n" 357, de 06de junho de 2U15. tiicaimnliaineiitreieecbinieiiio das propostas e dosdocumentos de habilitação- As propostas e os. documentos de habilitação deverão ser enconniiiiados, exclusivamente por meio eletrônico nositio https:vwww.portaldeeompraspnhlieos com.br/i8.' ApresentEçãodas propostas e dos documentos de habilitação: Até às Ogh.lOuiin dodia 24 de setembro de 2021. Abertura do sessão público e do envio delances: ás (^hOOmin do dia 24 deseiembrede 2i>21. O Edital está disponível no endereço eletr^nico: bttps:/ .' www.eonegomarínho mg.govbr'site'licHaeao.
EDIT.AL DE TOMADA DE PREÇOS N. 001,2021 • Processo Lici-tat^io N." 093 702 i  - Objeto: contrafação de emjiresa para- construçãode escola na Comunidade de Candcal. com fornecimento de materiais ede mão-de-obra, no Município de Cóncgo Marinho- Dia da Licitação:30/09/2021 - Horário: (I9:(tu - Local: Sala de Reunião da CPL situada à Av. Hcrmenegildo Nogueira dn Silva - s/n B. Centro / CônegoMarinho-MG. Os interessados que niu estiverem cadastrados deverãoeadastrai-sc ate o terceiro dia a menor à data do recebimento das propostas, até as (7:00 horas. nt> Setor de Licitações e Contratos desteMunicípio U Fditíil estará d^ponfvcl no Setor de Licitações e Contratos nn horário de Õ8:O(! as 12:00 e I3:rá) m 17:00. Para adquirir oEditai, o interessado deverá solicitar ptu E-mail. ikitacaoáijCüiiegoin*-rinbo.mg.gov.br (Hiretirar no site: www.conegomarinho.me.gov.br/sitiiv'hcitacaíi. Informações: (38) 99915-9003 e E-mail: licitaeao@conegt>-marinho.mg.gov.hr - Cônego Marinho- MG, 13 de setembro de 2.021- Leonardo Ferreira da Cru^ Júnior - Presidente - CPL.

Cônego Marinho

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO .V 059/2021.
O município de Conceição do Mato Dentro MG lonin publico que realizara Processo LieitotArio n" 190,-2021, tipo MENOR PREÇO PORITEM: cujo objeto é o Registro de Preço, pelo prazo de do/emew, parafutura e eventual contratação de empresa especializada para foroect-menlo de combustível, confbime quantidade e especificações contidasno Termo de Referência anexo a este edital, para atendei as necessidades da Secretaria Municitwl de hilraesfrufara e Transporte, conformeestvcíficado no Termo de Referência, Anexo l do Edital n= |9fl.'2O21.Dia da abertura: 24 de Setembro de 2021. ás OOhjiimm na plataComiawww.bbinneilieitacoes.coni.br. Maiores informações pelo teleftme (31)38A8-239Ü - Fdiral disponível no site otieial do Município - ww.cmd.mg.gov.br. Renata Maria Vidigal Guimarães - Secretária Muntcip.-i] de
Adinmisliaçio.

Conceição do
Mato Dentro

Prefeitura Municipal

ob|. Futura c eventual aquisição de móveis, equipamentos eíetroek-trbnicos, eletrodomésticos e lueiras, Abertura: 24.C9-202I as (E/h;Editais: www.tbm.mg.gov.bT ou (32) 3375-1132. Thais Carolina
Soutos- Preguei.

1 cm -13 1530542 -I

Conceição da
Barra de Minas

Prefeitura Municipal

TERMO ADITIVOCONTRATO DE FINANCIAMENTO N*0531423-53^019/CAlXA ECONÔMICA FEDERAL
A Prefeitura Mun. de Chapada Gaúcha/Mü, torna público o SegundoTermo Aditivo tio CONTRATO DE FINANCIAMENTO N' 053! 423-53-2019-CAiXA ECONÔMICA FEDERAL. Celebrado entre a Caixa
Econômica federal e a Prefeitura Municipal de Chapada Gaúcha irovalor RS 2.5(JO.OtK),OO (.dois milh^es e quinhemos mil reaisi. destinadaa obra de pavimentação da Avcnitia Minas Gerais, no âmbito tio "Pro-giama do Financia incuto â Inliaestrofar.i e so Saneamento - FLN1S.V. OPresente Instrumento tem por objetivo alterar o Anexo II - Cronogramade Desembolso da Cláusula Trígêsima Oitava - Documentos Integrantes do Contraio, contrato de Einaiiciamcntu o" 0531423-53. O novoAnexo n - Cronograma de Desembolso \Hnctilado ao presente TermoAditivo passa integrar o contrato original. Ficam rotihcadas os demaistetmos. cláusulas c condições do contrato ora adtlado. ticamio o Ter muAditivo a fe^er pnrte integrante e complementar, afim de que juntosproduzam um só efeito. Jir Montagner - Prefeito Municipal - ChapadaGaúcha/MG. lOdeetembrodc2(>21.

4CM-13153O196-1

Prefeitura Municipal

Chapada Gaúcha

data ale 29/09;2021 (Quarta-feira), nos horários de expediente da Seçãode Proictos (Das "h ãs 11 h. e das ! 3h às 17h^. devendo os interessados agendar a visita técnica, tirar dúvidas lécmcas pelo telefone: (35)3541-5723. ou pelo e-mail: pedro.lopesnícassia.mg.gov.br. Não haveráetqtcdteiue nos linais de semana. O Edita: c sons Anexos estão à di^xr-siçío dos interessados no site: www.cossin.cain mg.gov br, ou nn Sededa Câmara Municipal, das 8h às 11 h. e das 13h às 17h. Para informações a rcapeiúj do Edital,  contatar. (35) 3541-1498 (Gustavo - Câmara),e-mail: secretariaiSicassin.eani.mg.gov.br, ou (35) 3541-5710 (M^rcos- Prefeitura), e-mail: ueitacoesiEuassia.mg.gov br. Císsia/MG, 09 desetembro de 2021. Henrique Eemandes Alonso Neto • Presidente daCâmara Municipal. Mtroos Aparecido Vcigu Batista - Presidente dnCEL. Pedro Henrique Santos Lopes - Responsável Técnico
6cn-i3I53O437-I

EXTRATO DE CONTRATO N" 331JW5/202IO Município de CáwijMG torna pública a assinatura do Contrato BEn* 3^1.S05/2O21 com o Banco de Desenvolvimento de Minas GeraisS.A . cm 27 de agosto .te 2021. no valor ,ic RS l .701 1.000,011  um milhioe seteeentos mil reais) erati lecurat* do PROGRAMA BDMG CidadesSustentáveis 2021 Cáss^MG, 27 de agosto de 2021 Rêmulo Carvalho Pinto- Prefeito Municipal.
2 cm-13 1530147-t

PL 590/21-TP 048/21 -REPETIÇÃO.
A Prefeitura de Cássia'MG torna público pare o conhecimento dos interessados, que fica REMARCADA por interesse público c conformeicgislaç&o vigente, a hcitaçüo na modalidade TOMADA DE PREÇOSN" OOfc/2021, que Ibi declarada dcseiU conforme Ala Je julganuattoirodia íit'09/2021 por falta de interessados, para 9h do dia !'de outubro de 2021. quando serão recebidos o credenciamento, envelopes dedocumentos para habilitação ln (H1 e de tuxi{rosta conieretal (n 02).tendo conro objeto a "Contrntaçào ite F.mpresa F.specialÍ7adti para F:xe-cução de Obra de Revitalização do Pavimento cm Bloco íntertravadode Concreto de Trecho da Rua AsUilfo de Oliveira Filho", conformeProjeto Básico Completo consume rxx, aooot do rditnl, cujo critério

EXTRATO DE CONTRATO V 331.06/2021O Munk-ípio de f.  ãssia MG tonta pública a assinatura do Coutrato BEn" 331 .SO6/2O21 com o Banco de Desenvolvimento de Minas GeraisS.A.. em 27 de Agosto de 2021. no v.ilor de R$ JOO.íXMI.OO (ire7,eti-tos mil reais) com iccuisos do PROGRAMA BPMü Urbanua 2021.Cássía/MG, 27 de agosto de 2021. Rèmulo Carvalho Pinto - Prefeito
Municipal.

2 cm 13IS3O1M l

PL 622/21 - PREG PRE-S 040/21.A Prefeitura de Cássia/MU torna público para o conlieeimenlo dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, emSessão Publica em sua sede, n^ Rua Argentina, n" 150. Jardim Alvorada, na sala da Seção de Licitações, ás 8h do dia 24 de setembro de2021. quando serão recebidos os credenciamentos, envelopes de proposta comercial (u" 01) e documentos para habilitação (n" 02), lendocomo objeto a "Contratação de Empresa (s) para a Prestação de Serviços de Locação de Aparelho Concentrador de Oxigênio e Cilindroe Recarga de Oxigênio para a Secretaria Municipal de Saúde", curocritério de julgamento seta o tfc "Menor Preço por ITEM", conformeanexos 1 o II. Ü Edital do Pregão esü a disposição dos interessados nosite wv>w.eassi.i.mg.go\.br ou na sede da Prefeitura Municipal, na salada Seção de Licitações, 'ias 7hàí llb e das 131) ás 17hs, iufomuçãetp^lo^ telefones 35.3541- 57(P>,'" 5710 ou pelos e-mails liciiacocsiVas-stn.mg.gov.br ou clctton.biuisiAtd^^assfa,  mg.gov.br e pam tirar dúvidastécnicas (35) 3541-5704 / 5729 ou pelo imii.ii] jjqucline.baliíla/acas-sia.mg.gov tir. Cí^xiwMG. 13 de setembro de 2021. Man:os AparecidoVeiga Batista- Seção de Licitações e Contratos.
4an-13 1530172-1

Prefeitura Municipal

Cássia

epode

Prefeitura Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PKOCESSO LICITATÓRION" 05(1/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N* 06/2021A Prefeitura Municipal de Cascalho Rico MCI loma público com basetu Lei Federal de iT 1(|.52I} . '2(jw2. Lei Federal thr n" 8.666-'93 e sua*iltrrjçuos. que realizará Pregão hfetrôaico it" 0(Wi,í2021 do tipo: MenorPreço Por ttém. no dia 24 de setembro de 2021. às 09:00 horas na Divisão de Licitação e Compra*, sito à Rua Eipidio de Carvalho ti* 799.nesta cidade de Cascalho Kieo. onde serão recebidas e abertas propostas, documentação e resiir^da a sessão de lances, relativas à quem tempor objeto a aquisição de 02 iD.iisi veículos tipo pick-up, zero Km.atuVmódelo 2021/2022. e 01 (Lm) veiculo leve, zero Km. ano;modelo2021/2^22, ŝ ra atender os necessidade* do Fundo Municipal de Saúdeno município de Cascalho Rico MG. Cópias do Edita! e Informaç^esContpEcmentares serão obtidas junto • LTL. no endereço acima, pckvtelefone (34/ 3248-1352 ou via orniib pmcriicitafõ/yahoo.com,Dr -Cascalho Rica'MG. Beatriz Ingrid Stal.ler Santos - Pregoeira
4 cm -13 15302*5-1

Cascalho Rico

Objeto: Contratação de empresa especi aí irada para execução depavinicntoçõu asfáltica em vias (HÍbÜcas do Município de Carmo doCajuru, visando o atendimento da ampliação de meta doConvcmo n"J3IIIK!f.fi|/2ií2O/SF.lNFRA. Entrega e abertura dos envelopes- dia04.KK21 às I3hOOmin.fofoteUÜ37) 3244-0704 e-maii contralosáícar-modoea jutu.mg .gov.bf.
2 cm-13 1530291-1

PL N* 081/2021 • TP N* 002/2021.Toma público para o conhecimento dos interessados ^ue realirarA L íçi-taçào na Modalidade Toma.ta de Preços, em Sessão Pública em suaSede, na Praça Juste litro Kubilscbek, n 108. Centro (Praça do AntigoFórum), na sala de licitações, às 9h do dia 30/(19/20'?  I. quando serárecebido O Credenciamento, envelopes de documentos pira Habilitação(N" 011 e de Proposta Comercial <N" 02}. tendo como Objeto a "Contratação de Empresa Espcciaürada para Exccuçíú de Obra de Construçãode Flevador, Tipo Plataforma, na Câmara Municipal de Cássia.-MG".conforme Priyefa Básico Completo constante nos Anexos do Edital.cu|ó critério de Julgamento será o de "Menor Preço tíiobal", conforme

Câmara Municipal

VISITA TÉCNICA é FACULTATIVA e pode ser realizada em qualquer
data até 30/09/2021 (quinta-feira), nos horários de expediente da Secre
taria Municipal ,1c Obras e lntraesrratura (das 7h as 13b), devendo osinteressados agendar a visita técnica ou tirai'  dúvidas técnicas jelo tele
fone (0"35i 3541-5723 ou pelo e-moil pedra, lopest^^cass ia. mg. gov.br.
Não haverá expediente em feriadas e fatais de semana. O Edital e seus
anexos estio à disposição dos interessados no site www.cassia.mg.gov.
br ou na sede da Prefeitura Municipal, das 7h ás lih edas JJhàs 17h.
Para informações a respeito do edital contactar (O"35)354]-57ii9 /5710 ou pelos e-maifs licilacocsíiiicasK ia. mg .gov.hr ou deitou .bati staíã-
cássia "ifi.gov br. Cássia/MG. 10 de setembro de 2021. Rémulo Carva
lho Pinto - Prefeito Municipal. Marcos Aparecido Veiga Batista - Presi
dente da CPU Pedro Henrique Santo* bipes - Responsável Técnico

6 cm -13 1530148 1

Prefeitura Municipal

Carmo do Cajuru

eJOmin-Abertura: 17/(^^-2O2l. as^lise.lOimo-informações: Prefeitura Municipal. Praça C^ronel Maxiutiano. 8. Centra, Cttiaitgola/Mü- Tel: (32) 3741-9604 ou no site: www.carangtilii.mg.giiv.hr - Cítran-jolteMG. 13/09/2021 -Abimacl Feniandcs Boi^ss- Pregue ira.
3 cm-13 1530554-1

AVISO DE LICITAÇÃOPROCESSO LICITATÓRIO N* 116/2021PREGÃO El ETRÔNICOJV 026/2021
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento eventual,a depender da nece^sidade c da disponibilidade financeira, de materiais e equipamentos de proteção individual para endeniias, tudo con-fonnc Edital, ferino de Referencia c dentais anexos. Apresentaçãopaia crodenelamento doa licitamos: das iW.ÜÜ h as 09 h e 30 min tk>dia 29/09/2021: Data e horário da sessão: às íl*i h e 30 min do dia29.H9^021; Local da SESSÃO: https:// www.licitaiiet.cnm.br - Infor
mações: Prefeitura Municipal, Praça Coronel Maximtano, 88, Centro,Carangola/MG • lei: (32) 3741-9600. CarangolwMG, 08/09/2021 -Abintacl ^ernsndes Borges - Pre^iieiro.

3 cm - 1530400-1

ERRATA-AVISO DE LICITAÇÃOPROCESSO LICITATÒRIOV 112/2021PREGÃO PRESENCIAL N* 054/2021O presente pregão tetti por objeto a contratação de pessoa jundica parafornecinicntú eventual, a depender da necessidade c da disponibilidade financeira. <te locação de máuiimas, para atendimento ,t SecretariaMunicipal ile Obras e Meio Ambiente, tudo coninnne Edital, Termo deReferência e demais anexos ONDE LÈ: Credenciamento. 14,119/2021.das <ihs OOmin ás 09bs e 30mui - Abertura: 14/00/20^1, ^s O9fas r

Prefeitura Municipal

Carangola

Prefeitura Municipal

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 0*4/2021
tipo menor preço por item Licitação Exclusiva paia ME, EPP ou Equiparada Objeto. Registro de preços para eventual e fatura contrataçãode empresa para fornecimento de extintores e materiais para instalaçãode sistema de incêndio e serviços de recarga de extintores. Inicio dadisputa do pregão eletrônico: 27,W'2O21 ás 1 íhOOmin. Edital nos sites:www capinopolis.ing.gov.br c www.licitawt.com br. Informações pelotelefone: ^34-2*3-0320. Copmòpolis-MG, U.W202I. Lucas VictorSilva e Souza. Pregoeiro.
Extrato de Distraio da Ata de Registro de Preços N" O3Í/202I - PtQf 8/2021- PI. n 036/2021 Objeto: Distraio amigável da ata de RPn 038 2021 tendi como objeto o registro de preçtis puta • eventual efurara contratação de serviço: de rccauchutagcui de pneus com iònieei-niento de materiais c mão de obra. Fundamento legai: O presente termoeneonira embasamento legai no subirem 6.6.3 afines "b" da referida

Ata e Art. 13. inciso II, Tdo Decreto Municipal N™ 3.691/2013. Daiade Assinatura: 02.0^'2021. Capinópolis-MG. 13-09/2021, ClcidimarZattotto. Prefeito Municipal.
4 cm-131530527-1

o
Capinópolis

Prefeitura Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N*. 047/1021Objeto: "Implantação de registros tk preços visando aquisições faturasde materiais odontoldgicos para a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde". Data: 27/09.2<>21. às Ji:30h. O Edital está a disposiçãodos interessados na sede tia Prefeitura Municipal de Cajwtutga/MG, eno site www.capetinga.mg.gov br. Capeiingn-Mü, 14 de Setembro de2021. Luiz César Guilherme. Prefeito Municipal.
2 m-131530203-1

Capetinga

Prefeitura Municipal

CONCORRÊNCIA 001/2011.
'Fuma Pública Concorrência 00! 2021, para Contratação de empresapara ivinnitição de unidade escolar de educação básica no Bairro Jardim Aeroporto em areudinietuo a Seaetaria Municipal de Educação.Abertura-18.'10/2021 asOR^OHrs Informações: Site: www pmrapcli-nha.mg.gov.hr. |33)35I6-I348. Tadeu Filipe Fernandes de Abreu - Pre-feito Mumcipal.

Ítm-U 15303*4-1

Capelinha

Prefeitura Municipal

PP 37/2621 - AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Capeta Nova/MG torna público o PL81/2021 -PP37/2O21 Abertura 27'09/2021 - 09h00niin em sessão pública naPlefcttura Municipal, localizada na Rua Lopes de Assis, n' 09. een-tro. Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimentode pneus, protetores e câmara de ar, incluso os serviços de montagem dos pneus. Editai na integra no site www.capelanova.mg-gov.br.13/00.2021. Adrinw de Rezende Moreira- Prefeito Mumcipal

Capela Nova

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO N" M/2031,PREGÃO PRESENCIAL N* 016/2021Registro de Preços n" 031/2021, com abertura para o dia 29 de setembro ric 2021 às 12:30, objeto. Registro do Preços para futura o eventualprestação deserviços de mão de obru de Pintor desl  madov & manutençãoda Secretaria Municipal de Übras com cxçlusividade para Miçiocmpre-sas - MF., Empresas de Pequeno Porte - FPP e MtcmenipreendedoresIndividuais - MF1. O edital completo encontra-se à disposição na sededa Prefeitura a Av. Américo V de Carvalho. 120. Centro. Caparão -MÜ. CEP 3MCM-00Ü ou através do site- www.eapsttiio.iiut.iiov br. Dio-geuia da Silva Mirauda • Prefeito Municipal. 14 de julho de 202 i.
3 cm-13 1530224-1

Prefeitura Municipal

Caparão

TERÇA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 2021 - 3DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS MINEIROSMINAS GERAIS


